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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2026 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU - CMA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 501/2026 

SETOR DIVISÃO DE CONTRATOS E LICITAÇÕES  

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

BASE LEGAL Este procedimento l icitatório obedecerá regiamente: 

Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que 

institui, no âmbito da União, Estados, Distrito 

Federal  e Municípios, nos termos do art . 37, inciso 

XXI, da Constituição Federal,  modalidade de 

Licitação denominada Pregão, para aquisição de bens 

e serviços comuns, e dá outras providências; Ato nº 

01/2024/CMA e Ato nº 06/2024/CMA, ambos de 08 

de janeiro de 2024; Ato nº 07/2024/CMA, de 10 de 

janeiro de 2024; Lei  Complementar 123, de 14 de 

dezembro de 2006; e Lei Complementar nº 155, de 27 

de outubro de 2016, observadas as alteraçõ es 

posteriores introduzidas nos referidos diplomas 

legais, bem como as condições e exigências contidas 

neste Edital  e seus anexos.  

OBJETO Registro de Preços para a contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços de locação 

de toldos,  com montagem e desmontagem, para 

atender às necessidades da Câmara Municipal de 

Aracaju.  
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 DATA HORÁRIO 

ENCERRAMENTO DA APRESENTAÇÃO DE 

PROPOSTAS 
22/07/2026 08h 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS  22/07/2026 08h 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo, será 

observado o horário de Brasília/DF e, dessa forma, será registrado no 

sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.  

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL:  

- Divisão de Licitações e Contratos –  CPL/ CMA 

- www.aracaju.se.leg.br   

-  www.aracajucompras.se.gov.br/cma/  

- www.licitanet.com.br   

- E-mail:  cpl@aracaju.se.leg.br   

- Endereço: Rua Itabaiana, 14 –  Centro –  Aracaju/SE - CEP. 49010-170, –  

Divisão de Contratos e Licitações, Telefone (79) 3512 -2529 

LOCAL: www.licitanet.com.br  
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EDITAL Nº 09/2026 

 

 

 
1.0.  DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

1.1. A Câmara Municipal de Aracaju ,  por intermédio de seu Pregoeiro,  o Sr. 

Marcelo de Andrade Santos,  e sua Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria 

nº 549, de 08 de maio de 2024, torna público, para conhecimento dos 

interessados, que se realizará Licitação na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO  na data, horário e local já indicados anteriormente ;  

1.1.1. A Licitação será realizada por Item, conforme tabela constante no 

Termo de Referência e neste Edital,  devendo o licitante oferecer 

proposta para os itens que a compõe;  

1.1.2. O valor dos i tens pertencentes à tabela não podem ser maiores 

daqueles que constam neste Edital e no Termo de referência;   

1.1.3.  O cri tério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR 

ITEM,  observadas as exigências contidas neste Edital e Termo de 

Referência, quanto às especificações do objeto .  

1.2.  O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da 

INTERNET ,  mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - 

em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da  

Câmara Municipal de Aracaju ,  denominado Pregoeiro, mediante a inserção 

e monitoramento de dados gerados ou transferidos pela página eletrônica do 

Portal Licitanet ,  no site www.licitanet.com.br ;  

1.3. O Sistema de Registro de Preços tem por finalidade o registro formal de 

preços,  empresas,  unidades participantes e condições de execução do objeto, 

aplicável a futuras contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços ;  

ALERTA-SE PARA QUE O LICITANTE ANALISE, DETALHADAMENTE, O 

EDITAL E SEUS ANEXOS, A FIM DE POSSIBILITAR A FORMULAÇÃO 

ADEQUADA DE SUA PROPOSTA E LANCE, TORNANDO -OS PASSÍVEIS 

DE CUMPRIMENTO. 
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1.4.  A existência de preços registrados não o briga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, ficando -lhe facultada a uti lização de 

outros meios,  respeitada a legislação relativa às licitações,  sendo assegurada 

ao beneficiário do registro a preferência de contratação em igualda de de 

condições,  nos termos do art.  82, e seguintes,  da Lei nº 14.133/21 e do Ato nº 

06/2024/CMA. 

 
2.0.  DO OBJETO 

2.1.  O presente Pregão Eletrônico tem por objeto o Registro de Preços para a 

contratação de empresa especializada para prestação de serviços d e locação de 

toldos, com montagem e desmontagem, para atender às necessidades da 

Câmara Municipal  de Aracaju.  

 
3.0. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

3.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste processo correrão 

à conta dos recursos consignados no o rçamento da Câmara Municipal de 

Aracaju  para os exercícios  alcançados pelo prazo de validade da Ata de 

Registro de Preços,  a cargo da unidade orçamentária  contratante, cujos 

programas de trabalho e elementos de despesas específicos constarão na  

respectiva Ordem de Serviço. 

 
4.0.  DAS CONSULTAS AO EDITAL E ESCLARECIMENTOS  

4.1.  Cópia deste instrumento convocatório estará disponível na internet,  no 

sítio eletrônico https://licitanet.com.br/  e no site da Câmara Municipal de 

Aracaju  ht tps:/ /aracajucompras.se.gov.br/cma/ .  Outras informações poderão 

ser obtidas no horário de 7h às 13h, pelo telefone (79) 3512 -2529- ramal 3,  

em contato com a Divisão de Contratos e Li citação, e também no endereço 

Rua Itabaiana, 14, Centro,  Aracaju/SE;  

4.2.  As empresas e/ou representantes que obtiverem o instrumento 

convocatório via internet e t iverem interesse em participar do certame 
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obrigam-se a acompanhar as publicações referentes ao processo nos sítios 

acima descritos, com vistas a possíveis al terações e avisos;  

4.3. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo l icitatório serão 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis  anteriores à data fixada para 

abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na forma do Edital;  

4.4.  O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 03 

(três) dias úteis ,  contados da data de recebimento do pedido e limitado ao 

último dia úti l anterior à data da abertura do certame, p odendo requisitar 

subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos;  

4.5.  As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas através do 

sistema eletrônico e vincularão os participantes e a administração.  

 
5.0. DA IMPUGNAÇÃO 

5.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar os termos do Edital  do 

Pregão por irregularidade na aplicação da Lei ou para solicitar esclarecimento 

sobre os seus termos, por meio eletrônico, até 03 (três) dias úteis  anteriores 

à data fixada para abertura da sessão pública;  

5.2.  A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao Pregoeiro, 

auxiliado pela equipe de apoio, decidir sobre a impugnação no prazo de 03 

(três) dias úteis ,  contado da data de recebimento da impugnação e limitado 

ao último dia útil anterior à data da abertura do certame;  

5.3.  A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de Licitação;  

5.4.  Acolhida a impugnação contra os termos do Edital,  será de finida e 

publicada nova data para realização do certame, exceto quando, 

inquestionavelmente,  a alteração não afetar a formulação da proposta;  

5.5.  A decisão do Pregoeiro será enviada ao impugnante por e -mail , e 

divulgada no site desta Câmara Municipal  para conhecimento de todos os 

interessados.  
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6.0. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

6.1. Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as 

exigências contidas neste Edital  e em seus Anexos;  

6.2.  Nos termos do art . 48, Inciso I, da Lei Compl ementar nº 123/2006, esse 

Pregão Eletrônico SERÁ DESTINADO EXCLUSIVAMENTE A 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP OU 

EQUIPARADAS.  A obtenção do benefício fica limitada às microempresas e 

às empresas de pequeno porte que, no ano -calendário de real ização do Pregão 

Eletrônico, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 

Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte;  

6.3. Como condição para participação no  Pregão, o licitante assinalará “sim” 

ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo ao art igo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a o 49; 

6.4. A mera declaração da condição de microempresa ou empresa de pequeno 

porte,  ou a efetiva utilização dos benefícios concedidos pela Lei 

Complementar nº 123/2006 por licitante que não se enquadra na definição 

legal reservada a essas categorias configura fraude ao certame, sujeitando-o à 

aplicação das penalidades previstas em lei;  

6.4.1. Conforme entendimento do TCU (ACÓRDÃO 341/2012 - 

PLENÁRIO), em ocorrendo as hipóteses de que tratam os arts. 17, inciso 

XII,  e 30, inciso II,  da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, fica vedada à l icitante,  optante pelo Simples Nacional, a utilização 

dos benefícios tributários do regime tributário diferenciado na proposta 

de preços e na execução contratual (com relação ao recolhimento de 

tributos). Ainda, em caso de contratação, est ará a empresa sujeita à 

exclusão obrigatória desse regime tributário diferenciado a contar do 

mês seguinte ao da assinatura do contrato,  nos termos do art . 31, inciso 

II,  da referida lei  complementar.  
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6.5. O Pregoeiro, considerando o teor do Acórdão TCU nº  298/2011 –  

Plenário, adotará procedimentos complementares mediante diligências, tais 

como solicitação de demonstrativos contábeis e/ou outros documentos que 

julgue necessários,  a fim de ratificar o atendimento pelas lici tantes às 

exigências da Lei Complementar nº 123/2006;  

6.6.  No caso de diligência para fins de verificação do subitem 6.4,  a princípio,  

será exigida da microempresa ou empresa de pequeno porte, quando 

convocada para enviar proposta e documentos de habili tação, a 

disponibil ização da Demonstração do Resultado do Exercício –  DRE do 

último exercício social , por fotocópias devidamente registradas ou 

autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio do l icitante,  ou em 

outro órgão equivalente, apresentada na forma da lei;  

6.7.  Estarão impedidos de participar ,  direta ou indiretamente, de qualquer 

fase deste processo licitatório os interessados que se enquadrem em uma ou 

mais das situações a seguir:  

6.7.1.  Autor do anteprojeto,  do projeto básico ou do projeto executivo, 

pessoa física e jurídica,  quando a Licitação versar sobre obra,  serviços 

ou fornecimento de bens a ele relacionados;  

6.7.2.  Empresa,  isoladamente ou em consórcio, responsável pela 

elaboração do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 

seja dirigente, gerente, contro lador,  acionista ou detentor de mais de 5% 

(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a Licitação versar sobre obras, serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários;  

6.7.3.  Estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária ou de 

impedimento de lici tar e de contratar, imposta pela Câmara Municipal 

de Aracaju;  

6.7.4. Sejam declarados inidôneos em qualquer esfera de Governo;  

6.7.5. Estejam sob falência, dissolução ou liquidação;  
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6.7.6. Sejam servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante 

ou responsável pela Licitação;  

6.7.7. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou  

judicialmente.  

 
7.0.  DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

7.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá,  em especial, as 

seguintes atribuições:  

7.1.1. Conduzir a sessão pública;  

7.1.2. Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de 

esclarecimentos ao Edital e aos anexos, além de poder requisitar 

subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;  

7.1.3. Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos 

estabelecidos no Edital;  

7.1.4. Coordenar a sessão pública e o envio de lances;  

7.1.5. Veri ficar e julgar as condições de habilitação;  

7.1.6. Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas,  

dos documentos de habili tação e sua validade jurídica;  

7.1.7. Receber, examinar e decidir os recursos, além de encaminhá -los à 

autoridade competente quando mantiver sua decisão;  

7.1.8. Indicar o vencedor do certame;  

7.1.9. Conduzir os trabalhos da equipe de apoio;  

7.1.10. Solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros 

setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar su a decisão;  

7.1.11. Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade 

competente e propor a sua homologação.  

 
8.0. DO CADASTRO NA PLATAFORMA DE LICITAÇÕES  

8.1. Para participar do Pregão Eletrônico, o licitante deverá estar cadastrado 

no sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” ,  através do site 
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https:/ /licitanet.com.br/ ;  

8.2. O cadastro dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 

pessoal e intransferível , para acesso ao sistema eletrônico;  

8.3. O cadastro junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade 

legal do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua 

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão na 

forma elet rônica;  

8.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e 

seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante,  

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da Licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros;  

8.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como 

seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, 

não cabendo à Câmara Municipal de Aracaju  ou à LICITANET 

LICITAÇÕES ELETRÔNICAS EIRELI  a responsabil idade por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por te rceiros;  

8.6. O cadastro da empresa e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabil idade legal pelos atos praticados e a 

presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 

Pregão Eletrônico.  

 
9.0. DA PARTICIPAÇÃO 

9.1.  Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO ,  via internet,  os 

interessados cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que 

atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata,  

inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente cadastradas,  

através do site https://licitanet.com.br/ ;  

9.2.  A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da 
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senha pessoal e intransferível do licitante e subsequ ente encaminhamento da 

proposta de preços,  exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica,  

observada data e horário limite estabelecido;  

9.3.  Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de 

proposta implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e 

seus Anexos, sem prejuízo da estri ta observância das normas contidas na 

legislação mencionada em seu preâmbulo;  

9.4. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas 

serão de responsabilidade exclusiva do  licitante, não sendo a Câmara 

Municipal de Aracaju ,  em nenhuma hipótese,  responsável pelos mesmos. O 

licitante também é o único responsável pelas transações que forem efetuadas 

em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão;  

9.5.  Os licitantes interessados deverão proceder ao cadastro antes da data 

marcada para início da sessão pública via internet;  

9.6. O cadastro dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 

pessoal e intransferível,  para acesso ao Sistema Eletrônico,  no site: 

https:/ /licitanet.com.br/ ;  

9.7.  O cadastro junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade 

legal única e exclusiva do licitante ou de seu representante legal e na 

presunção de sua capacidade técn ica para realização das transações inerentes 

ao Pregão Eletrônico;  

9.8.  O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade 

exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante, não cabendo ao provedor do Sist ema, ou a Câmara Municipal 

de Aracaju ,  promotora da Licitação, responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros;  

9.8.1. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas 

ao provedor do Sistema para imediato bloqueio de acesso;  

9.9.  A participação na sessão pública da internet dar -se-á pela utilização da 

senha privativa do licitante;  
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9.10. Os documentos necessários à participação na presente Licitação, 

compreendendo os documentos referentes à pro posta de preço e à habilitação 

(e seus anexos), deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil, com 

valores cotados em moeda nacional do país;  

9.11. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, 

quando apresentados em língua es trangeira, deverão ser autenticados pelos 

respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil,  por 

tradutor juramentado neste país;  

9.12. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos 

magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile ,  mesmo autenticadas, salvo 

quando expressamente permitidos no Edital;  

9.13. Admitem-se fotos,  gravuras,  desenhos, gráficos ou catálogos apenas 

como forma de ilustração dos itens constantes da proposta de preços;  

9.14. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no 

certame e assumir a responsabil idade pela autenticidade de todos os 

documentos apresentados;  

9.15. O contratado deverá manter, durante toda a vigência do Contrato, as 

mesmas condições de habilitação e qualificação ex igidas na Licitação;  

9.16. Os lici tantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela 

Lei Complementar nº 123/2006 deverão atender às regras de identificação, 

atos e manifestação de interesse,  bem como aos demais avisos emitidos pelo 

Pregoeiro ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados.  

 
10.0. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 

PREÇOS 

10.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 

(https://licitanet.com.br/) , proposta com a “DESCRIÇÃO DETALHADA DO 

PRODUTO/SERVIÇO OFERTADO”  incluindo QUANTIDADE, PREÇO e a 

DESCRIÇÃO (CONFORME SOLICITA O SISTEMA),  até o horário limite 

de início da Sessão Pública, horário de Brasíl ia, exclusivamente por meio do 
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Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar -se-á, automaticamente, a etapa de 

envio dessa documentação;  

10.2. As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER 

NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE,  visando 

atender ao princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das propostas;  

10.3. Em caso de identificação do licitante na proposta cadastrada, esta será 

DESCLASSIFICADA pelo Pregoeiro;  

10.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas 

em seu nome no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiros sua 

proposta de preços e lances inseridos em sessão pública;  

10.5. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e 

seus anexos. Em caso de discordância existente entr e as especificações deste 

objeto, descritas no PORTAL, e as especificações constantes do ANEXO IV - 

TERMO DE REFERÊNCIA ,  prevalecerão as últimas;  

10.6. Na Proposta de Preços, inserida no sistema, na fase do certame, deverão 

estar incluídos todos os insumos que o compõem, como despesas com a 

prestação do serviço e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 

na execução do objeto deste processo ;  

10.7. O envio da proposta e os documentos de habilitação exigidos neste 

Edital ocorrerá por meio de chave  de acesso e senha;  

10.8. Será exigida a apresentação dos documentos de habili tação apenas do 

licitante vencedor,  exceto quando houver inversão de fases, devendo tais 

documentos serem apresentados em formato digital, via sistema, no prazo de 

02 (duas) horas,  após solicitação do agente de contratação, do Pregoeiro ou da 

comissão de contratação;  

10.9. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §  1º da LC nº 123, de 2006, sob 

pena de inabilitação;  

10.10. Até a abertura da sessão pública,  os licitantes poderão retirar ou 
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substi tuir a proposta e os documentos de habil itação anteriormente inseridos 

no sistema;  

10.11. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação 

entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 

procedimentos de negociação e julgamento da proposta;  

10.12. Os documentos que compõem a proposta e a habilitaçã o do licitante 

melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do 

Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances;  

10.13. O licitante será inteiramente responsável por todas as transações 

assumidas em seu nome no si stema eletrônico, assumindo como verdadeiras e 

firmes suas propostas e subsequentes lances,  bem como acompanhar as 

operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

 
11.0. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

11.1.  O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 

sistema eletrônico, dos seguintes campos:  

a) Valor do Item (Unitário e Total);   

b) Descrição detalhada do Item, contendo as informações condizentes 

com o ANEXO IV - TERMO DE REFERÊNCIA ,  deste Edital ; 

11.2.  Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

Contratada;  

11.3.  Na Proposta de Preços, inserida no sistema, na fase do certame, deverão 

estar incluídos todos os insumos que o compõem, como exemplo, despesas  

com a prestação do serviço e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto deste processo ;  

11.4.  Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 

lances,  serão de exclusiva responsabilidade do l ici tante, não lhe assistindo o 

direito de pleitear qualquer alteração, sob a alegação de erro,  omissão ou 
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qualquer outro pretexto;  

11.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias ,  

a contar da data de sua apresentação;  

11.6. Será considerada vencedora a proposta que ofertar o MENOR VALOR 

POR ITEM  respeitando o limite de valor para cada item , observada a 

classificação final  após os lances, e cuja proponente atenda às condições de 

habilitação, na forma da lei ;  

11.7. Serão DESCLASSIFICADAS as propostas que:  

11.7.1.  Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e 

Termo de Referência ou que forem omissas,  vagas ou apresentem 

irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o seu julgamento, bem 

como, as que apresentarem preços ou vantagens baseadas nas ofertas de 

outros l ici tantes;   

11.7.2.  Opuserem-se a qualquer disposit ivo legal vigente, mormente no 

que tange aos aspectos tributários;  

11.7.3.  Ofertarem propostas com valores uni tário e global superiores aos  

estimados ou com preços manifestamente inexequíveis, assim 

considerados aqueles que não venham a ter demonstrado sua viabilidade 

através de documentação que comprove que os custos dos insumos são 

coerentes com os de mercado  e que os coeficientes de produtividade são 

compatíveis com a execução do objeto licitado ; 

11.7.4. Consignarem preços simbólicos,  irrisórios ou cotação de valor  

zero;  

11.7.5.  Oferecer propostas alternativas;  

11.7.6.  Contiverem preços condicionados a prazos,  vantagens de 

qualquer natureza ou descontos não previstos no Pregão, inclusive 

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido .  

11.8. A formulação da proposta implica para o proponente a observância dos 

preceitos legais e regulamentares em vigor, tornando -o responsável pela 

fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados .  
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12.0. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

E FORMULAÇÃO DE LANCES 

12.1. No horário estabelecido neste Edital , o Pregoeiro abrirá a sessão pública, 

verificando as propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar 

em perfeita consonância com as especificações e condições detalhadas neste 

Edital;  

12.2. O Pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar,  

preliminarmente, a proposta ofertada que se encontra inserida no campo 

“DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO”  do sistema, confrontando suas 

característ icas com as exigências do Edital  e seus anexos (podendo, ainda, ser 

analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO,  motivadamente, 

aquelas que não estejam em conformidade, que forem omissas ou 

apresentarem irregularidades insanáveis;  

12.3. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado 

ou manifestadamente inexequível,  o Pregoeiro obrigatoriamente justificará, 

por meio do sistema, e então  DESCLASSIFICARÁ ;  

12.4. O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta 

manifestadamente inexequível, caso não honre com a oferta encaminhada, terá 

sua proposta rejeitada na fase de aceitabil idade;  

12.5. Os licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob 

pena de serem desclassificadas do certame pelo Pregoeiro;   

12.6. Em seguida, ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e 

exclusivamente, no site https://licitanet.com.br/ ,  conforme Edital;  

12.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 

fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital;  

12.8.  O licitante somente poderá oferecer lance de valor infer ior ou 

percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema;  

12.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os 

lances,  que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 
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relação à proposta que cobrir a melhor oferta, será de R$ 0,01 (um centavo);  

12.10. Será adotado para o envio de lances no Pregão Eletrônico o modo de 

disputa “ABERTO” ,  em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com prorrogações;  

12.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos  e,  

após isso,  será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últ imos 02 (dois) minutos  do período de duração da sessão 

pública;  

12.12. A prorrogação automática da etapa d e lances,  de que trata o item 

anterior, será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 

houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 

lances intermediários;  

12.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida no s itens anteriores,  a 

sessão pública encerrar -se-á automaticamente;  

12.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática 

pelo sistema, poderá o Pregoeiro,  assessorado pela equipe de apoio, 

justificadamente, admitir o reinício da sessão  pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço;  

12.15. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com 

VALORES TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando 

as quantidades constantes no ANEXO IV –  TERMO DE REFERÊNCIA .   

12.16. Caso seja encerrada a fase de lances e o licitante divergir com o 

exigido, o Pregoeiro poderá convocá -lo no CHAT MENSAGEM  para 

atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores, 

arredondando-os PARA MENOS, automaticamente,  caso o licitante permaneça 

inerte;  

12.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar;  

12.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, 

em tempo real,  do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado 
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pelos demais licitantes,  vedada a identificação do detentor do lance;  

12.19. Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o Pregoeiro poderá 

alertar o proponente sobre o valor cotado par a o respectivo item, através do 

sistema, para excluí -lo,  podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado 

pelo proponente;  

12.20. A exclusão de lance é possível  somente durante a fase de lances,  

conforme possibilita o sistema eletrônico ;   

12.21. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa 

competitiva do Pregão Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer 

acessível aos licitantes para a recepção dos lances;  

12.22. O Pregoeiro,  quando possível,  dará continuidade a sua atuação no 

certame, sem prejuízo dos atos realizados;  

12.23. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persist ir 

por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e 

reiniciada somente depois de decorridas 24 (vinte e quatro) horas  da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes,  no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação (https://licitanet.com.br/ );  

12.24. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico 

durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão;  

12.25. No julgamento das propostas, os critérios de desempate  devem seguir a 

ordem da Lei nº 14.133/2021, isto é,  primeiramente os incisos do  caput  do art .  

60 dessa lei, e posteriormente os critérios de desempate do parágrafo primeiro ; 

12.26. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro 

deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta,  

vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital;   

12.27. O Pregoeiro solicitará ao l ici tante melho r classificado que, no prazo de 

02 (duas) horas ,  envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
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negociação realizada,  acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares,  quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados.  

 
13.0.  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  

13.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para co ntratação 

neste Edital  e em seus anexos;  

13.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar 

preço final  superior ao preço máximo fixado, que apresentar preço 

manifestamente inexequível, ou que não atendam as especificações técnicas 

solicitadas neste Edital e no Termo de Referência;  

13.3. No caso de bens e serviços em geral,  é indício de inexequibilidade das 

propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento)  do valor orçado 

pela Administração;  

13.3.1.  A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só 

será considerada após diligência do Pregoeiro/Agente de 

Contratação/Comissão, que comprove:  

I-  que o custo do lici tante ultrapassa o valor da proposta; e  

II- inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vul to da 

oferta.  

13.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para 

aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as 

provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;  

13.5.  Em caso de aceitabilidade da reali zação da diligência pelo Pregoeiro, 

será aberto o prazo no sistema para resposta em 24 (vinte e quatro) horas;  

13.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 

realização de diligências,  com vistas ao saneamento das propostas,  a sessã o 

pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 
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no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas  de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata;  

13.7. Será exigida a apresentação dos documentos de habili tação apenas do 

licitante melhor classificado , exceto quando houver inversão de fases, 

devendo tais documentos serem apresentados em formato digital,  via sistema, 

no prazo de 02 (duas) horas ,  após solicitação do Agente de Contratação, do 

Pregoeiro ou da comissão de contratação;  

13.7.1.  O prazo de apresentação dos documentos poderá,  

excepcionalmente, ser prorrogado por igual período:  

I-  Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo Agente 

de Contratação, pelo Pregoeiro ou pela comissão de contratação, quando 

o substituir;  ou 

II- De oficio, a cri tério do Agente de Contratação, do Pregoeiro ou da 

comissão de contratação, quando o substituir, quando constatado que o 

prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos 

exigidos no Edital para a verificação de conformidade de que trata o 

caput.  

13.8. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital  

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 

02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta;  

13.8.1.  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro, por 

solicitação escrita e justificada do l icitante, formulada antes de findo o 

prazo e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

13.9. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro,  

destacam-se os que contenham o detalhamento do fornecimento dos materiais 

ou a prestação dos serviços, além de outras informações pertinentes, 

encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro,  sem prejuízo do seu ult erior envio pelo sistema 

eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta;  

13.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro 
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examinará a proposta ou lance subsequente, e assim sucessivamente, na ordem 

de classificação;  

13.11. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 

“chat” a nova data e horário para a sua continuidade;  

13.12. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim 

de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições 

diversas das previstas neste Edital;  

13.13. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e 

passar à subsequente,  poderá negociar com o licitante para que seja obtido 

preço melhor;  

13.14. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais l icitantes;  

13.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro 

verificará a habil itação do lici tante, observado o disposto  neste Edital;  

13.16. A proposta final do licitante melhor classificado deverá ser 

encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do 

Pregoeiro  no sistema eletrônico e deverá:  

a)  Ser redigida em língua portuguesa, dati lografada ou digitada, e m 

uma via,  sem emendas, rasuras,  entrelinhas ou ressalvas,  devendo a 

última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal;  

b)  Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor,  para fins de pagamento;  

c)  Conter a descrição do fornecimento dos produtos ou da prestação 

dos serviços disposta no Termo de Referência do Edital.  

13.17. Na Proposta de Preços inserida no sistema, na fase do certame, deverão 

estar incluídos todos os insumos que compõem a pres tação dos serviços,  e 

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto 

desta Licitação;  
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13.18. A proposta deverá conter descrição detalhada do objeto ofertado, 

incluindo quantidade , preço e descrição; 

13.19. A empresa deverá apresentar CATÁLOGO/PROSPECTO ,  conforme 

item 13.18, em até 2h (duas horas), sob pena de ser 

inabilitada/desclassificada;  

13.19.1. O Catálogo/Prospecto  apresentado pela Empresa deverá conter 

as especificações técnicas referentes aos itens apresentados neste Edital  

e no Termo de Referência;  

13.19.2. Esse Catálogo/Prospecto  será apresentado à equipe técnica do 

setor demandante  desta Licitação que realizará uma avaliação objetiva 

com os aspectos contidos na descrição dos itens na Tabela do item 30.0 

deste Edital .  

13.20. O prazo contido no item 13.19. é improrrogável, salvo justificativa 

expressa e analisada pelo Pregoeiro; 

13.21. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração quando do fornecimento dos produtos ou no decorrer da 

execução dos serviços e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 

caso;  

13.22. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

Contratada;  

13.23. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional (R$), o 

valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art.  

12, II,  da Lei nº 14.133/2021);  

13.24. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 

prevalecerão os primeiros;  no caso de divergência entre os valores numéricos 

e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos;  

13.25. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto 

deste Edital,  sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição 

que induza o julgamento a mais de um resultado,  sob pena de desclassificação;  

13.26. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não 
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sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas 

ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.  

 
14.0. DA HABILITAÇÃO 

14.1. Para Habilitação Jurídica  

14.1.1.  Registro comercial,  no caso de empresa individual;  

14.1.2.  Ato constitutivo (estatuto ou contrato social  em vigor), devidamente 

registrado no órgão competente,  em se tratando de sociedades comerciais 

(empresariais), e,  no caso de sociedade por ações,  acompanhado de 

documentos comprobatórios da eleição dos atuais administradores;  

14.1.3.  Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,  

acompanhada de prova de diretoria em exercício;  

14.1.4.  Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente,  quando a atividade assim o 

exigir;  

14.1.5. Tais serviços serão prestados conforme descrição do item, por 

empresa que contenha no seu objeto social  a possibilidade de realizar a  

prestação de serviços  em apreço.  

 
14.2. Para Qualificação Econômico-Financeira  

14.2.1. A habilitação Econômico-Financeira, nos termos do art . 69 da Lei nº 

14.133/2021, dar-se-á mediante apresentação dos seguintes documentos:  

I-  Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais,  

limitando-se ao último exercício no caso de a pessoa j urídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos;  

II-  Certidão Negativa de Falência,  expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica,  havendo possibilidade de emissão via internet.  
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§ 1º A critério da Administração, poderá ser exigida declaração , assinada 

por profissional habilitado da área contábil ,  que ateste o atendimento 

pelo licitante dos índices econômicos previstos no Edital.  

14.2.2. As empresas criadas no exercício financeiro da Licitação deverão 

atender a todas as exigências da habilitaç ão e poderão substituir os 

demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.  (Lei nº 14.133, de 2021, 

art . 65, § 1º);  

14.2.3. O balanço contendo os índices econômicos deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área co ntábil,  

apresentada pelo fornecedor /prestador;   

14.2.4.  Declaração de que a empresa garante o gerenciamento dos riscos 

contratuais, bem como que a contratante será recompensada por prejuízos 

caso o contratado não cumpra com as obrigações e que suas propost as 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas;  

14.2.5.  É admitida a exigência da relação dos compromissos assumidos pelo 

licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico -

financeira,  excluídas parcelas já executadas de contratos firmados;  

14.2.6. De acordo com entendimento do TCU (Acórdão nº 8.271/2011 -2ª 

Câmara, Dou de 04/10/2011) e da 1ª Turma do STJ (AResp 309.867),  quando 

da vigência da Lei nº 8.666/1993 e na pendência de ratificação 

jurisprudencial perante a nova Lei nº 14.133/2021, é possív el a participação 

de empresas em recuperação judicial , desde que amparadas com certidão 

emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada 

está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório.  

 
14.3. Para Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista  
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14.3.1. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas, nos termos 

do art.  68 da Lei nº 14.133/2021, mediante a verificação dos seguintes 

requisitos:  

I-  A inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF ) ou no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  

II-  A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal,  se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do l icitante, pertinente ao seu ramo 

de atividade e compatível  com o objeto contratual;  

III- A regularidade perante a Fazenda federal , estadual e/ou municipal do 

domicílio ou sede do lici tante, ou outra equivalente,  na forma da lei;  

IV- A regularidade relativa à Seguridade Social  e ao FGTS, que 

demonstre cumprimento dos encargos sociais insti tuíd os por lei;  

V- A regularidade perante a Justiça do Trabalho;  

VI- O cumprimento do disposto no  inciso XXXIII do art . 7º da 

Constituição Federal . 

§ 1º Os documentos acima referidos poderão ser substituídos ou 

supridos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a 

regularidade do licitante,  inclusive por meio eletrônico.  

§ 2º A comprovação de atendimento do disposto nos incisos III,  IV e V 

deverá ser feita na forma da legislação específica.  

14.3.2.  Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para 

pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em 

lei e em outras normas específicas  (art.  63, IV da Lei n°  14.133/2021);  

14.3.3.  Será exigida a apresentação dos documentos de habil itação apenas do 

licitante melhor classificado , exceto quando a fase de habil itação anteceder as 

fases referidas nos incisos III e IV do art. 7º  do Ato 07/2024-CMA, 

observado, nesta hipótese, o disposto no §  2º do art. 64 da Lei nº 14.133, de 

2021 (Art. 40, § 2º,  Ato 7/2024 CMA);  

14.3.4.  Na hipótese do §  2º do art . 40 do Ato nº 07/2024-CMA, serão exigidos 

os documentos relativos à regularidade fiscal,  em qualquer caso, somente em 
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momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais 

bem classificado, nos termos do inciso III do art. 63 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

14.3.5. Após a apresentação dos documentos de habil itação, transcorrido o 

prazo constante no i tem 14.3.6,  fica vedada a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:  

I-  Complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelos l icitantes e desde que necessária para apurar fatos 

existentes à época da abertu ra do certame; e  

II-  Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data 

de recebimento das propostas.  

14.3.6. Na hipótese de que trata o §  2º do art. 40 do Ato nº 07/2024- CMA, os 

documentos deverão ser apresentados em formato digital,  via  sistema, após 

solicitação do agente de contratação, Pregoeiro ou da comissão de 

contratação, quando o substituir, no sistema eletrônico, no prazo de, no 

mínimo, 02 (duas) horas , prorrogável por igual período, nas situações 

elencadas no §  3º do art . 30 do Ato nº 07/2024-CMA. 

 
14.4. Para Qualificação Técnica   

14.4.1.  Apresentação de 01 (um) ou mais Atestados de Capacidade Técnica  

fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprovem 

aptidão, pertinente e compatível em características, q uantidades e prazos com 

os itens cotados pela empresa;   

14.4.2.  O(s) atestado(s) deverá(ão) referir -se à execução de objeto no âmbito 

de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato 

social  vigente;   

14.4.3.  Apresentação de Certidão de acervo técnico (CAT) reunindo 

histórico de obras e serviços executados;  

14.4.4. O licitante disponibil izará, caso solicitado, todas as informações 

necessárias à comprovação da legit imidade dos atestados apresentados, 
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apresentando, dentre outros documentos,  cópia do contrato que lastreou a 

contratação, endereço atual  da contratante e local em que foram prestados os 

serviços/fornecimentos .  

 
14.5. Da Análise dos Documentos de Habilitação  

14.5.1.  Os documentos de habilitação deverão estar com prazo vig ente;  

14.5.2.  O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar do licitante, em qualquer 

tempo, no curso da Licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já 

entregues, fixando-lhe prazo para atendimento;  

14.5.3.  Para aquelas certidões que não contiverem prazo de validade em seu 

corpo, o Pregoeiro considerará o prazo de validade de 30 (trinta) dias ,  

contando-se da data de sua emissão;  

14.5.4. Como condição prévia ao exame da documentação de habil itação do 

licitante detentor da proposta classificada em p rimeiro lugar,  o Pregoeiro 

verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:  

14.5.4.1.  Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas 

da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ );  

14.5.4.2.  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa 

licitante e também de seu sócio majoritário,  por força do artigo 12 da Lei 

n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 

pela prática de ato de improbidade administrativa,  a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa  

jurídica da qual seja sócio majoritário .  

14.5.5.  Caso conste na Consulta de Situação da Empresa a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se 

houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrê ncias 

Impeditivas Indiretas;  
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14.5.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,  

linhas de fornecimento similares,  dentre outros;  

14.5.7.  Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o l ici tante 

inabilitado por falta de condição de participação;  

14.5.8.  Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida 

substi tuições ou a apresentação de novos, salvo para microempresas e 

empresas de pequeno porte, conforme dispõe o art. 43, §  1º, da LC nº 123/06 

e em sede de diligência,  tanto para complementação de informações,  como 

para atualização da validade desses documentos de habilitação entregues, de 

acordo com art . 64, incisos I e II,  da Lei n° 14.133/2021, descrito abaixo.  

Art . 64. Após a entrega dos documentos  para habilitação, não será 

permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos,  salvo 

em sede de diligência, para:   

I-  Complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelos l icitantes e desde que necessária para apurar fatos  

existentes à época da abertura do certame;  

II-  Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data 

de recebimento das propostas.  

14.5.9.  No julgamento da habilitação e das propostas,  o Pregoeiro poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;  

14.5.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 

exigidos,  o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 

e horário para a continuidade da mesma;  

14.5.11. Será inabili tado o licitante que  não comprovar sua habilitação, seja 

por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá -los em 

desacordo com o estabelecido neste Edital;  

14.5.12. Em caso de diligência, o Pregoeiro poderá abrir o prazo de até 24 

(vinte e quatro) horas , no sistema eletrônico, para inserção de documentos ;  

14.5.13. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de 

CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos;  
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14.5.14. Se o licitante for a matriz,  todos os documentos deverão estar em 

nome da matriz,  e se o licitante for a filial , todos os documentos deverão 

estar em nome da fil ial , exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;  

14.5.15. Serão aceitos registros de CNPJ de lic i tante matriz e fi lial com 

diferenças de números de documentos pertinentes à Certidão Conjunta de 

Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela 

Secretaria da Receita Federal  do Brasil ou pela Procuradoria -Geral da 

Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz 

e fil iais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando 

o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta 

forma, apresentar o documento comprobató rio de autorização para a 

centralização;  

14.5.16. A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos 

sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 

constitui  meio legal de prova, para fins de habilitação ; 

14.5.17. A não regularização da documentação, no prazo previsto em lei  

implicará decadência do direito à(s) contratação(ões),  sem prejuízo das 

sanções previstas no art . 156 da Lei nº 14.133/ 2021, sendo facultado à 

Administração convocar as Licitantes remanescentes,  na o rdem de 

classificação, para celebrar(em) a(s) contratação(ões),  ou revogar a Licitação,  

consoante estabelecido no art. 43, §  2º da Lei Complementar nº 123/2006 ; 

14.5.18. Poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos 

requisitos de habili tação, e o declarante responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei .  

 
15.0. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS, 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E COOPERATIVAS  

15.1. O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno port e, às  

microempresas e às cooperativas de que tratam a Lei Complementar 123, de 
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14 de dezembro de 2006, e a Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, e suas 

posteriores alterações, deverá seguir o procedimento descrito a seguir:  

15.1.1.  O julgamento da habilit ação das microempresas, empresas de 

pequeno porte e cooperativas  obedecerá aos cri térios gerais definidos 

neste Edital , observadas as particularidades de cada pessoa jurídica;  

15.1.2.  Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal  

e CNDT, será assegurado às microempresas,  empresas de pequeno porte e 

cooperativas um prazo adicional de 5 (cinco) dias úteis  para a 

regularização da documentação, contados a partir da notificação da 

irregularidade pelo Pregoeiro. O prazo de 5 (cinco) dias úteis  poderá ser 

prorrogado por igual período, se houver manifestação expressa do 

interessado antes do término do prazo inicial.   

15.2. O tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 

de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 155,  de 27 de 

outubro de 2016, somente é aplicável no que concerne aos documentos 

relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista, conforme previsto no art.  43, § 

1º da Lei Complementar nº 123/2006 e art. 68 da Lei nº 14.133/2021. O 

tratamento diferenciado não é  aplicável à Habilitação Jurídica, Qualificação 

Técnica e Qualificação Econômico-Financeira;  

15.2.1. Conforme entendimento do TCU (ACÓRDÃO 341/2012 - 

PLENÁRIO), em ocorrendo as hipóteses de que tratam os arts. 17, inciso 

XII,  e 30, inciso II,  da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, fica vedada ao l ici tante, optante pelo Simples Nacional, a 

utilização dos benefícios tributários do regime tributário diferenciado na 

proposta de preços e na execução contratual (com relação ao 

recolhimento de tributos).  Ainda, em caso de contratação, estará a 

empresa sujeita à exclusão obrigatória desse regime tributário 

diferenciado a contar do mês seguinte ao da assinatura do Contrato, nos 

termos do art.  31, inciso II,  da referida lei complementar.  
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16.0. DOS RECURSOS  

16.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal  e 

trabalhista do licitante qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 10 (dez) 

minutos para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer;  

16.2. Após a fase de habil itação, será concedido o prazo de no mínimo 10 

(dez) minutos para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer,  

sob pena de preclusão;  

16.3. Havendo quem se manifeste,  caberá ao Prego eiro verificar a 

tempestividade da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 

recurso, fundamentadamente.  Nesse momento, o Pregoeiro não adentrará no 

mérito recursal , mas apenas verificará as condições de admissibil idade do 

recurso;  

16.4. A falta de manifestação do l ici tante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito,  e a autoridade superior estará autorizada 

a adjudicar o objeto ao lici tante declarado vencedor;  

16.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir  de então, o prazo 

de 03 (três) dias úteis  para apresentar as razões , pelo sistema eletrônico, 

ficando os demais lici tantes, desde logo, intimados para, querendo, 

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) 

dias úteis,  que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo -

lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses;  

16.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento;  

16.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados, no endereço constante neste Edital.  

 
17.0. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

17.1. A sessão pública poderá ser reaberta:  
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17.1.1.  Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de 

atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja 

anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam;  

17.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou 

quando o licitante declarado vencedor não assinar o Contrato,  não retirar 

o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, §  1º, da LC nº 123/2006. Nessas 

hipóteses, serão adotados os procedimentos imediata mente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances;   

17.1.3.  Quando houver necessidade de suspender a sessão para a análise 

minuciosa dos documentos de habili tação;  

17.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para 

acompanhar a sessão reaberta;  

17 .3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”);  

17.4.  O comunicado de reabertura de sessão será realizado mediante sistema, 

no site,  ficando todos os licitantes remanescentes convocados para 

acompanhar a sessão reaberta.  

 
18.0. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

18.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos,  o processo l ici tatório será encaminhado à autoridade superior, 

que poderá adjudicar o objeto e homologar a Licitação, de acordo com o art . 

71, inciso IV da Lei nº 14.133/2021;  

18.2. A homologação é ato de competência do Presidente da Câmara 

Municipal de Aracaju.  

 
19.0. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

(Decreto n° 11.462, de 31 de março de 2023, regulamentado no âmbito da 

Câmara Municipal de Aracaju pelo Ato n° 06/2024, de 08 de janeiro de 

2024) 
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19.1.  Após Adjudicação e Homologação pela Autoridade Competente, o 

participante mais bem classificado será convocado para assinar a Ata de 

Registro de Preços no prazo de 5 (cinco) d ias consecutivos ,  contados a 

partir da data de sua convocação, cujo prazo de validade encontra -se nela 

fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021;  

19.2.  Para a assinatura da Ata de Registro de Preços e da Autorização d o 

Serviço, a empresa deverá representar -se por:   

a) sócio que detenha poderes de administração, devendo apresentar cópia 

autenticada do contrato social e suas alterações que envolvam sua 

representação legal, ou;  

b) procurador com poderes específicos, devendo apresentar instrumento 

público ou particular de mandato, este último com firma reconhecida, 

outorgando poderes ao signatário da ata e/ou da contratação, quando não 

se tratar de sócio autorizado através do c ontrato social .  

19.3. O licitante que convocado para assinar a ata deixar de assim fazer  no 

prazo fixado, dela será excluída ;   

19.4. Colhidas as assinaturas,  a Divisão de Licitações e Contratos da 

Câmara Municipal de Aracaju  providenciará a imediata publicação da Ata e,  

se for o caso, do ato que promover a exclusão de que trata o subitem anterior ;   

19.5. O fornecedor registrado/prestador registrado através de ata de registro 

de preços estará obrigado a aceitar as Ordens de Fornecimento /Serviço, como 

também os contratos que poderão advir,  nas condições estabelecidas no ato 

convocatório,  nos respectivos anexos e na própria Ata ;  

19.6. A existência de preços registrados não obriga a Câmara Municipal de 

Aracaju  a firmar as contratações que deles poderão advir,  f icando-lhe 

facultada a utilização de outros meios,  respeitada a legislação relativa às 

licitações e sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de 

contratação em igualdade de condições ;   
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19.7. A assinatura da Ata de Registro de Preços está c ondicionada à 

verificação da regularidade fiscal e trabalhista da licitante vencedora. Se as 

certidões anteriormente apresentadas para habilitação ou constantes do 

cadastro estiverem dentro do prazo de validade, o fornecedor /prestador ficará 

dispensado da apresentação das mesmas;  

19.8. É facultado à Câmara Municipal de Aracaju ,  quando a Adjudicatária 

não assinar a Ata de Registro de Preço, no prazo e nas condições 

estabelecidas,  convocar outra licitante,  obedecida a ordem de classificação, 

para assiná-la,  após comprovados os requisitos de habilitação, feita a  

negociação e aceita a proposta;  

19.9. Nos termos do art . 82 da Lei nº 14.133/ 2021 e do art . 11 do Ato nº 

06/2024/CMA: 

19.9.1. Não será permitida, quanto ao objeto deste processo licitatório,  

realização ou entrega em locais diferentes,  alteração de forma, ou cotação 

variável;  

19.9.2.  A alteração ou atualização de preços registrados, conforme a realidade 

do mercado, observará o disposto nos arts. 20 a 22 do Ato nº 06/2024/CMA, 

de 08 de janeiro de 2024: 

Art . 20 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em 

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 

fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,  

nas seguintes situações:   

I-  Em caso de força  maior,  caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis  ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal  como pactuada, nos 

termos do disposto na alínea "d" do inciso li do caput do art. 124 d a Lei  

nº 14.133, de 2021;  

II- Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 

encargos legais ou superveniência de disposições legais, com 

comprovada repercussão sobre os preços registrados;   
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III-  Na hipótese de previsão no edital  ou no aviso de contratação direta 

de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados,  

nos termos do disposto na Lei nº 14.133, de 2021.  

Art . 21 Na hipótese de o preço registrado tornar -se superior ao preço 

praticado no mercado, por motivo s uperveniente, o órgão ou a entidade 

gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado.  

§ 1° Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo 

mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao 

item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.   

§ 2° Na hipótese prevista no § 1º, serão convocados os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

reduzir seus preços aos valores de mercado, obse rvado o disposto no  § 3º  

do art . 23.  

§ 3° Se não obtiver êxito nas negociações, procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços,  nos termos do disposto no art.  24, e adotará as 

medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.   

Art . 22 Na hipótese de o preço de mercado tornar -se superior ao preço 

registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas 

na ata, será facultado ao fornecedor requerer a alteração do preço 

registrado, mediante comprovação de fato supervenient e que o 

impossibilite de cumprir o compromisso.  

§ 1° Para fins do disposto no caput, o fornecedor encaminhará,  

juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou 

à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 

em relação às condições inicialmente pactuadas.  

§ 2° Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente 

que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido e o 

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata,  sob pena 

de cancelamento do seu registro, nos termos do disposto no art . 23, sem 
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prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e 

na legislação aplicável.   

§ 3° Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor,  nos termos 

do disposto no §  2°, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

manter seus preços registrados,  observado o disposto no  § 3° do art . 14.  

§ 4° Se não obtiver êxito nas negociações será procedido o c ancelamento 

da ata de registro de preços,  nos termos do disposto no art.  24, e adotará 

as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.   

§ 5° Na hipótese de comprovação do disposto no caput e no  § 1° será 

atualizado o preço registrado, de  acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado.  

19.9.3.  Admitir -se-á o registro de mais de um fornecedor ou prestador de 

serviço, desde que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante 

vencedor,  assegurada a preferência de contratação  de acordo com a ordem de 

classificação e dos licitantes que mantiverem sua proposta original ;  

19.9.4. Fica vedada a participação do órgão ou entidade em mais de uma ata 

de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de 

que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado 

quantitativo inferior ao máximo previsto em Edital.  

19.9.5.  Fica vedada a contratação, no mesmo órgão, de mais de uma empresa 

para a execução do mesmo serviço, a fim de assegurar a responsabilida de 

contratual  e o princípio da padronização, ressalvado o disposto no art.  49 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 
20.0. VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

20.1. O Sistema de Registro de Preços será formalizado por intermédio de 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ,  com validade de 1 (um) ano a partir da 

data de sua publicação ,  nas condições previstas neste Edital  e no Termo de 
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Referência, podendo ser prorrogada conforme o art . 84,  da Lei nº 14.133/2021, 

e o art . 18 do Ato nº 06/2024/CMA, de 08 de janeiro de 2024 ;  

20.2. A gestão da Ata de Registro de Preços ficará a cargo da Diretoria 

Administrativa.  

 
21.0. DO REAJUSTAMENTO OU REPACTUAÇÃO SOBRE OS PREÇOS 

REGISTRADOS  

21.1. Quando o sistema de registro de preços for usado para a contratação de 

bens e serviços , pode haver atualização periódica dos preços registrados, de 

acordo com o art.  82, § 5º ,  da Lei nº 14.133/2021;  

21.2. A alteração ou atualização dos preços registrados, conforme a realidade 

do mercado, observará o disposto nos arts. 20 a o 22 do Ato nº 06/2024-CMA, 

de 08 de janeiro de 2024; 

21.3. Havendo prorrogação da Ata, os valores acima serão reajustados 

conforme o índice IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo) ,  

ou o qual o vier a substituí -lo,  conforme arts. 25, § 7º e 92, inciso V e § 3º,  

da Lei nº 14.133/2021.  

 
22.0. DA ADESÃO DE ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES À ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

22.1. Nos termos do art . 31 do Decreto 11.462/2023, durante a vigência da ata, 

os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,  estadual,  distrital 

e municipal  que não participaram do procedimento de SRP poderão aderir à 

ata de registro de preços na condição de não participantes,  observados os 

seguintes requisitos:   

a) Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em 

situações de provável desabastec imento ou de descontinuidade de serviço 

público;  

b) Demonstração da compatibil idade dos valores registrados com os 

valores praticados pelo mercado, na forma prevista no art. 23 da Lei nº 

14.133, de 2021;  
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c) Consulta e aceitação prévias do órgão ou da ent idade gerenciadora e 

do fornecedor/prestador .  

22.2. A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será 

realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor /prestador;  

22.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a  

entidade não participante efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em 

até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata ;   

22.4. O prazo previsto no subitem acima poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da ent idade não 

participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que 

respeitado o l imite temporal de vigência da ata de registro de preços ;   

22.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços 

da qual seja integrante,  na qualidade de não participante,  para aqueles itens 

para os quais não tenha quantitativo registrado, observado os requisitos 

previstos acima;  

22.6. Serão observados os limites para as adesões previstos no art.  32 do 

Decreto 11.462/2023.  

 
23.0. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

23.1. Nos termos do art. 23, do Ato nº 06/2024/CMA, de 08 de janeiro de 

2024, o registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, quando o fornecedor:  

I-  Descumprir as condições da ata de registro  de preços sem motivo 

justificado;  

II- Não receber a Ordem de Fornecimento, ou instrumento equivalente,  

no prazo estabelecido sem justificativa razoável;  

III-  Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no §  2° 

do art . 22, do Ato nº 06/2024/CMA, de 08 de janeiro de 2024;  
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IV- Sofrer sanção prevista nos  incisos III ou IV do caput do art . 156 da 

Lei nº 14.133/2021 (impedimento de licitar e contratar ou declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar).  

§ 1º Na hipótese prevista no inciso IV, caso a penalidade aplicada ao 

fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 

preços,  o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,  mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da 

sanção.  

§ 2º O cancelamento do registro será formalizado por despacho do órgão 

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e 

da ampla defesa.  

§ 3º Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a 

entidade gerenciadora poderá convocar os  licitantes que compõem o 

cadastro de reserva,  observada a ordem de classificação.  

23.2. Nos termos do art. 24, do Ato nº 06/2024/CMA, de 08 de janeiro de 

2024, o cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado na ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas:  

I-  Por razão de interesse público;  

II-  A pedido do fornecedor, decorrente de caso for tuito ou força maior; 

ou 

III- Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3° 

do art . 21 e no § 4° do art . 22, Ato nº 06/2024/CMA, de 08 de janeiro de 

2024.  

 
24.0. DA CONTRATAÇÃO 

24.1. A contratação com a empresa registrada será formali zada pelo órgão 

interessado por intermédio de Ordem de Serviço, emissão de nota de empenho 
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de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil , conforme o art.  

95 da Lei nº 14.133/2021. 

 
25.0. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

25.1. Quando necessário poderá  ser elaborado Contrato;   

25.2 O Contrato começará a vigorar a contar da data de empenho;  

25.3. O Contrato originado de prestação de serviços vigorará,  pelo período de 

12 (doze) meses ,  a contar da data da nota de empenho, nos termos do art. 105 

da Lei nº 14.133/2021, e, por possuir escopo predefinido, a possibilidade de 

prorrogação contratual deve observar o art. 111 da Lei nº 14.133/2021 ; 

25.4. Havendo prorrogação do Contrato,  os valores acima serão reajustados  

conforme o índice IPCA (Índice Nacional de Pr eços ao Consumidor 

Amplo),  ou o qual o vier a substi tuí -lo,  conforme arts.  25, § 7º e 92, inciso V 

e § 3º, da Lei  nº 14.133/2021;  

25.5. A prestação dos serviços será executada DIRETAMENTE  pela 

Contratada, sob a forma de execução indireta e será efetivada n o local e nas 

condições estabelecidas pela Contratante, visando à perfeita consecução do 

objeto e na forma do Contrato.  

 
26.0. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS   

26.1. Os Contratos poderão ser alterados conforme art. 124 e seguintes, Lei nº 

14.133/2021.  

 
27.0. DA SUBCONTRATAÇÃO 

27.1. A Contratada não poderá ceder o Contrato a terceiros sem permissão da 

Contratante e em desacordo com o art.  122 da Lei nº 14.133/2021. 

 
28.0. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E 

GERENCIAMENTO DA ATA 

28.1. O serviço será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e 

avaliação por representante desta Casa Legislativa, sendo devidamente 
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designado como fiscal  da Ata de acordo com o previsto  no art. 117 da Lei nº 

14.133/2021;  

28.2. A fiscalização será exercida no interesse da Câmara Municipal de 

Aracaju  e não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa, inclusive 

perante terceiros,  por quaisquer irregularidades e,  na sua ocorrência, não 

implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e/ou  

prepostos;  

28.3. Compete ao Fiscal do Contrato notificar a Contratada de qualquer 

irregularidade ocorrida na execução dos serviços;  

28.4. De acordo com o art . 19, Ato nº 01/2024/CMA, de 08 de janeiro de 2024, 

caberá ao Gestor do Contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos 

legais, ao seu substi tuto, em especial:   

Art . 19 Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus 

impedimentos legais,  ao seu substituto, em especial:   

I-  Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica,  

administrativa e setorial;  

II-  Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das  

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e 

informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua 

competência;   

III- Acompanhar a manutenção das condiçõ es de habilitação do contratado, 

para fins de empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas 

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 

relatório de riscos eventuais;  

IV- Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscal ização do contrato,  

cujo histórico de gerenciamento deverá conter todos os registros formais da 

execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração;  
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V- Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da 

documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos relativos à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao 

pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos, 

entre outros;  

VI- Elaborar o relatório final  com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração, 

com as informações obtidas durante a execução do contrato;  

VII- Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a 

gestão do contrato, com apoio dos fiscais técnico, administrativo e setorial;  

VIII- Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na exec ução 

contratual , baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas,  a constarem do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento;  

IX- Realizar o recebimento definitivo do obje to do contrato, mediante 

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais;  

X- Tomar providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções,  a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art.  158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente 

ou pelo setor competente para tal,  conforme o caso.  

28.5. Compete ao Fiscal do Contrato seguir os arts. 20 e 21, do Ato n° 

01/2024/CMA, de 08 de janeiro de 2024:  

Art . 20 Caberá ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e seus 

impedimentos legais,  ao seu substituto, em especial:  

I-  Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com 

informações pertinentes às suas competências;  
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II-  Anotar no histórico de gerenciamento do co ntrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;  

III- Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer 

inexatidão ou irregularidade constatada, com a definição de prazo para a 

correção;  

IV- Informar ao gestor do contato,  em tempo hábil,  a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem a sua competência,  

para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for  o caso;  

V- Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências 

que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas;   

VI- Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as 

condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

administração, com a conferência das notas fiscais e das documentações 

exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento 

provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação;  

VII- Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil , o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual;   

VIII- Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de 

gestão do contrato,  em conjunto com o fiscal  administrativo e com o 

setorial;   

IX- Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na 

elaboração do documento comprobatório da avaliação realizada na 

fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado;  

X- Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

técnico.  

Art . 21 Caberá ao fiscal administrativo do contrato e, nos seus 

afastamentos e seus impedimentos legais,  ao seu  substi tuto, em especial:  
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I-  Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato,  com a 

realização das tarefas relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao 

contrato e à formalização de apostilamentos e de termos aditivos,  ao 

acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento de 

garantias e glosas;  

II-  Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com 

a solicitação dos documentos comprobatórios pertinentes,  caso necessário;  

III- Examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais,  

trabalhistas e previdenciárias e, na hipótese de descumprimento, observar o  

disposto em ato do Secretário de Gestão da Secretaria Especial de 

Desburocratização, Gestão e Governo Digital  do Ministério da Economia;  

IV- Atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados 

ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência;  

V- Participar da atualização do relató rio de riscos durante a fase de gestão 

do contrato, em conjunto com o fiscal  técnico e com o setorial;  

VI- Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na 

elaboração do documento comprobatório da avaliação realizada na 

fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado;  

VII- Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

administrativo.  

 
29.0. DA FORMA DE PAGAMENTO  

29.1. Para fins de pagamento serão considerados, nos documentos,  os valores 

especificados na homologação, bem como aqueles registrados em Ata de 

Registro de Preços;  
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29.2. A Câmara Municipal  de Aracaju  efetuará o pagamento à Empresa,  

através de crédito em conta corrente mantid a pelo prestador, no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias  depois do atesto da nota fiscal pelo fiscal  da Ata;  

29.3. Os pagamentos serão efetuados de acordo com a prestação do serviço , 

mediante a apresentação dos seguintes documentos:  

29.3.1. Ordem(ns) de  Serviço(s) expedida(s) pela Autoridade Competente;  

29.3.2.  Nota(s) Fiscal(is) correspondente à quantidade fornecida,  

atestada(s) e liquidada(s);  

29.3.3.  Prova de regularidade Trabalhista  e Fiscal junto às Fazendas (de 

todas as esferas),  INSS e FGTS;  

29.3.4.  Habilitação econômico-financeira,  conforme art. 69 e art.  65, § 1° 

da Lei nº 14.133/2021.  

29.4. O pagamento das obrigações relativas à Ata deve obedecer e cumprir a 

ordem cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe 

o art.  141, da Lei nº 14.133/2021;  

29.5. A apresentação de nota fiscal com incorreções ou desacompanhada da 

documentação requerida implicará a sua devolução ao prestador para 

regularização, devendo o prazo de pagamento ser contado a partir da data de 

sua reapresentação;  

29.6. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência 

de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou 

inadimplência;   

29.7.  Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado ; 

29.8. Para fins de pagamento, o contra tado para prestação de serviços sujeitos 

a ISS  e sediado fora do Município de Aracaju está obrigado a se cadastrar na 

página eletrônica do Município e a emitir o Registro Auxiliar de Nota Fiscal 

de Serviço - RANFS  a cada serviço prestado, nos termos do art .  33 do 

Decreto Municipal  nº 3393/2011;   

29.9.  Para fazer jus ao pagamento, o prestador deverá apresentar,  juntamente 

com documento de cobrança, atualizações das certidões,  que na ocasião 
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estiverem vencidas,  de regularidade junto ao Instituto Nacional do S eguro 

Social  –  INSS, FGTS, negativa de débitos Federal , Estadual, Municipal  e 

Trabalhista;  

29.10. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, 

obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos 

documentos de habilitação e das propostas, não se admitindo notas fiscais 

emitidas com outros CNPJ’s, mesmo aqueles de filiais ou da matriz.  

 
30.0. DA QUANTIDADE, DESCRIÇÃO DO OBJETO E VALORES ESTIMADOS 

30.1. A tabela abaixo se refere ao quanti tativo e às especificações dos itens, 

sendo o valor total  estimado equivalente a R$ 20.589,15 (vinte mil, quinhentos e 

oitenta e nove reais e quinze centavos): 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND. QTD. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 

Locação de toldo, na cor branca, com 

dimensões (4,00 x 4,00)m, estrutura em 

aço galvanizado, resistente a ventos; toldo 

em lona PVC, resistente às chuvas, 

reforçada com poliéster, com proteção 

antifungos, antimofo e anti-uv. 

DIÁRIA 15 R$ 223,20 R$ 3.348,00 

2 

Locação de toldo, na cor branca, com 

dimensões (6,00 x 6,00)m, estrutura em 

aço galvanizado, resistente a ventos; toldo 

em lona PVC, resistente às chuvas, 

reforçada com poliéster, com proteção 

antifungos, antimofo e anti-uv. 

DIÁRIA 15 R$ 416,08 R$ 6.241,20 

3 

Locação de toldo, na cor branca, com 

dimensões (8,00 x 8,00)m, estrutura em 

aço galvanizado, resistente a ventos; toldo 

em lona PVC, resistente às chuvas, 

reforçada com poliéster, com proteção 

antifungos, antimofo e anti-uv. 

DIÁRIA 15 R$ 733,33 R$ 10.999,95 

VALOR TOTAL R$ 1.372,61 R$ 20.589,15 
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30.2. DAS CONDIÇÕES E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

30.2.1.  A prestação dos serviços ocorrerá exclusivamente sob demanda  de 

solicitação mediante requisição formal da unidade solicitante,  conforme 

Ordem de Serviço, cuja emissão será de responsabilidade do Departamento 

Administrativo da Câmara Municipal de Aracaju;   

30.2.2.  A Contratada deverá fornecer  todos os acessórios necessários para 

fixações,  arremates,  suportes, e demais acabamentos necessários para o 

perfeito funcionamento das estruturas, bem como fornecer aos seus 

funcionários os equipamentos e ferramentas necessários ,  e outras que a 

legislação determinar para executar a montagem e desmontagem das 

estruturas;   

30.2.3.  As estruturas deverão apresentar rigidez suficiente para 

manterem-se íntegras nos casos de incidência de chuvas e ven tos, sendo 

permitida sua fixação no solo em pontos definidos pelo fiscal;  

30.2.4.  A montagem e desmontagem das tendas, pela equipe da Contratada, 

deverão ocorrer em dias e horários previamente acordados  com a 

Contratante;   

30.2.5. A prestação dos serviços  obedecerá às especificações e quantidades 

estabelecidas neste Edital e no Termo de Referência e determinadas pelo 

Setor de Cerimonial desta Câmara Municipal;   

30.2.6.  A responsabilidade pelo acompanhamento, controle,  fiscalização da 

prestação de serviços será do servidor da Câmara Municipal de Aracaju  a 

ser designado através de portaria, que deverá proceder à avaliação do serviço 

e o atesto da nota fiscal  conferindo se está em conformidade, anotando em 

registro próprio todas as ocorrências relacionadas com  a prestação, 

determinando quando necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados, nos termos da Lei nº 14.133/2021;  

30.2.7.  O compromisso de prestação de serviços só estará caracterizado 

mediante a emissão da Ordem de Serviço emitida pelo Departamento 

Administrativo da Câmara Municipal de Aracaju  e do respectivo empenho;  
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30.2.8.  A Contratada arcará com todos os encargos sociais, trabalhistas e 

tributáveis decorrentes do serviço;  

30.2.9. Será solicitada a emissão de Anotação de Responsabilid ade 

Técnica, caso seja necessária,  de acordo com o ambiente de montagem 

e/ou legislação aplicável vigente;  

30.2.10. Para recebimento de pedidos e Ordens de Serviço, a Contratada 

deverá disponibilizar canal de atendimento telefônico e/ou e -mail, em horário  

comercial  (de segunda a sexta -feira, das 08h às 18h).  

 
31.0. DAS OBRIGAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU 

31.1. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

empresa Contratada;  

31.2. Notificar, por escrito ,  à empresa quaisquer  irregularidades encontradas 

na prestação dos serviços;   

31.3. Promover, através do Setor de Cerimonial da Câmara Municipal de 

Aracaju ,  o acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços 

licitados,  sob os aspectos quanti tat ivo e qualitativo;  

31.4. Efetuar o pagamento ao licitante vencedor,  de acordo com as condições 

deste Edital  e do Termo de Referência;  

31.5. Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s), após o aceite dos 

serviços;  

31.6. Participar ativamente das sistemáticas de supervisão , acompanhamento e 

controle de qualidade dos serviços;  

31.7. Proceder à verificação dos serviços prestados,  objetivando constatar a 

conformidade destes com as especificações constantes n este Edital e no 

Termo de Referencia, para posterior aceite;   

31.8. Propiciar todas as facilidades indispensáveis à boa execução do serviço; 

31.9. Exercer o acompanhamento e a fiscalização através de servidor 

pertencente ao quadro da Câmara Municipal de Aracaju ,  anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, e encaminha ndo os apontamentos à 
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autoridade competente para as providências cabíveis, fixando prazo para sua 

correção;  

31.10. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Empresa,  

de acordo com os termos deste Edital  e do Termo Referência;   

31.11. Orientar a Contratada sobre o planejamento da execução dos serviços,  

além de dirimir as dúvidas que surgirem durante o processo;  

31.12. Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo 

descumprimento do serviço.  

 
32.0. DAS OBRIGAÇÕES DO PRESTADOR 

32.1. Prestar os serviços em estrita conformidade com as disposições d este 

Edital,  do Termo de Referência e com os termos da proposta de preços,  não 

sendo admitidas retificações, cancelamentos,  quer seja nos preços,  quer seja 

nas condições estabelecidas;   

32.2. Realizar o serviço conforme prazo estabelecido na Ordem de Serviço; 

32.3. Responsabil izar -se pela qualidade do serviço prestado, sob pena de 

responder pelos danos causados à Administração;  

32.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o ob jeto adjudicado, sem 

prévia e expressa anuência da Câmara Municipal de Aracaju;   

32.5. Reparar, corrigir, remover e substituir, a suas expensas, as partes do 

objeto deste Edital e do Termo de Referência em que se verifiquem vícios,  

defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços;   

32.6. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem, nos termos da legislação vigente;  

32.7. Manter, durante a execução da/o Ata de Registro de Preços/Contrato,  

todas as condições de idoneidade, habil itação e qualificação exigidas nesta 

Licitação;  

32.8. Comunicar à Contratante qualquer anormalidade referente à execução 

dos serviços,  bem como atender prontamente as suas observações e exigências 

e prestar os esclarecimentos solicitados;  
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32.9. Designar, formalmente, um preposto responsável pela prestação dos 

serviços, ficando este à disposição da Câmara Municipal de Aracaju  durante 

todo o horário comercial para dirimir todas as dúvidas e pendências 

relacionadas à perfeita execução d a/o Ata de Registro de Preços/Contrato;   

32.10. Manter Central de Atendimento Telefônico - Serviço de Atendimento 

ao Cliente - SAC, para prestar informações e receber comunicações;   

32.11. Responsabil izar -se por eventuais indenizações decorrentes de 

quaisquer danos ou prejuízos causados à Câmara Municipal de Aracaju  e/ou 

a terceiros, por ação ou omissão própria ou de quaisquer de seus servidores 

ou preposto;   

32.12. Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração, 

prestando todos os esclarecimentos solicitados e acatando as reclamações 

formuladas;   

32.13. Responsabilizar -se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais, bem como os tributos, multas resultantes do cumprimento da 

prestação de serviço;  

32.14. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar à 

Câmara Municipal de Aracaju  ou a terceiros em razão de ação ou omissão, 

dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras 

cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;   

32.15. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Câmara 

Municipal de Aracaju;   

32.16. Comunicar à Câmara Municipal de Aracaju  qualquer anormalidade, 

atendendo todas as observações, reclamações e exigências efetuadas pela 

referida Casa Legislativa ,  no sentido do cumprimento da prestação dos 

serviços pactuados;  

32.17. A Contratada deve observar rigorosamente as obrigações assumidas 

neste Edital e no Termo de Referência,  devendo ainda se comprometer a 

cumprir o objeto,  submetendo-se a mais ampla fiscal ização da Câmara 

Municipal de Aracaju ,  por meio de representante por este designado;  
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32.18. Ressarcir a Câmara Municipal de Aracaju  de eventuais custos 

decorrentes da necessidade desta recorrer a outras empresas,  na eventualidade 

da Contratada não conseguir cumprir as cláusulas contratuais,  por sua 

exclusiva culpa;  

32.19. Cumprir com todas as obrigações trabalhistas,  previdenciárias, 

securitárias, bem como qualquer outra exigida por dispositivos legais,  ficando 

desde já acordado que a Câmara Municipal de Aracaju  é isenta de qualquer 

responsabilidade por acidentes que possam vir a sofrer os funcionários da 

Contratada, no desempenho de suas atividades;   

32.20. Orientar e instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as 

orientações da Contratante, inclusive quanto ao cumprimento das normas 

internas e de Segurança e Medicina do Trabalho;   

32.21. Apresentar à Contratante as medidas de Segurança do Trabalho a 

serem adotadas durante a execução dos serviços, em atendimento aos 

princípios e disposições das  Normas Regulamentadoras pertinentes;   

32.22. Assumir responsabilidade integral sobre a execução dos serviços,  

incluindo a segurança no local de trabalho;   

32.23. Durante o serviço, ter profissionais devidamente autorizados,  

capacitados,  qualificados e/ou habilitados, conforme função/atividade a ser 

exercida, identificados e trajados apropriadamente, utilizando Equipamentos 

de Proteção Coletiva (EPC) e Individual (EPI) adequados,  sendo 

responsável por sua entrega, fiscalização de uso e substituição periódic a, 

quando necessário;  

32.24. Fornecer aos empregados as ferramentas e equipamentos necessários, 

sendo a aquisição e a conservação de todos os materiais supracitados de 

inteira responsabilidade da mesma;  

32.25. Ter e manter atualizados os documentos relac ionados à Segurança 

do Trabalho referentes às atividades realizadas pelos seus trabalhadores, 

de acordo com o estabelecido na NR 01;   
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32.26. Apresentar proteção contra o risco de acidente com o seu pessoal e 

com terceiros durante a execução dos serviços;   

32.27. Prestar todo e qualquer socorro imediato às vítimas  em caso de 

acidente;   

32.28. Paralisar imediatamente  os serviços no local do acidente, a fim de 

evitar a possibilidade de mudanças das circunstâncias relacionadas com o 

mesmo;  

32.29. Solicitar imediatamente o comparecimento dos responsáveis da 

Contratante e da Contratada no lugar da ocorrência,  relatando o fato;  

32.30. Paralisar ,  por determinação da Contratante, qualquer atividade que 

não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que po nha em 

risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  O ônus da paralisação 

ocorrerá por conta da Contratada, mantendo-se inalterados os prazos 

contratuais;   

32.31. Manter limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 

segurança, higiene e disc iplina, removendo regularmente do local os materiais 

em geral , de forma a não prejudicar o trânsito de pessoas e impedir o acesso 

de equipamentos de combate a incêndio;  

32.32. Comunicar à fiscalização  e,  nos casos de acidentes fatais, à 

autoridade competente, da maneira mais detalhada possível,  por escrito,  todo 

tipo de acidente que ocorrer durante a execução da obra, inclusive princípios 

de incêndio.  

 
33.0. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

33.1. Ao licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua pr oposta, 

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 

não mantiver a proposta,  ensejar o retardamento da execução do objeto,  falhar 

ou fraudar na execução do objeto l icitado, comportar -se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas as seguintes sanções,  garantidos 
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o contraditório e a prévia defesa,  de acordo com as disposições do art . 156, da 

Lei nº 14.133/2021, nos seguintes termos:  

I.  Advertência;  

II.  Multa;  

III.  Impedimento de licitar e contratar pelo pr azo máximo de 3 (três) 

anos;  

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 

(seis) anos.  

33.2. Do ato que aplicar as penalidades previstas nos incisos I, II e III do 

item 33.1 caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,  a contar da data 

da intimação, conforme art . 166 da Lei nº 14.133/2021. Da aplicação da 

penalidade prevista no inciso IV do i tem 33.1 caberá apenas pedido de 

reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, conforme art . 167 , da Lei nº 14.133/2021;  

33.3. Do ato que aplicar a penalidade prevista no inciso II do item 33.1 

incidirá multa de 0,5% (cinco décimos por cento)  do valor do contrato  

licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável 

por qualquer das infrações administrativas previstas no art . 155 desta Lei,  

conforme consta no art . 156, §  3º da Lei nº 14.133/2021;  

33.4. O valor das multas aplicadas deverá ser re colhido no prazo estabelecido 

em lei, a contar da data da notificação, podendo a Câmara Municipal ,  

através do Setor competente, descontar de eventuais pagamentos devidos ao 

licitante,  cobrar administrativa ou judicialmente,  pelo processo de execução 

fiscal, com os respectivos encargos previstos em lei;  

33.5. Se o motivo da inexecução das obrigações ocorrer por comprovado 

impedimento ou de reconhecida força maior,  devidamente justificado e aceito 

pelo Órgão, a Contratada ficará isenta das penalidades mencionadas;  

33.6. Entende-se por falhar a execução da Ata/Contrato, o retardamento da 

execução do objeto ou qualquer ação ou omissão do l ici tante que prejudique o 
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bom andamento da Licitação, inclusive deixar de entregar o 

Prospecto/Catálogo ou documentos  caso sejam solicitados a título de 

diligência, que evidencie tentativa de indução a erro no julgamento, ou que 

atrase a assinatura da Ata/Contrato ou a prestação dos serviços.  

 
 

34.0. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

34.1. Qualquer modificação no Edital será divulgada pelo mesmo instrumento 

de publicação em que se deu o texto original,  reabrindo-se o prazo 

inicialmente estabelecido,  exceto quando, inquestionavelmente,  a al teração 

não afetar a formulação das propostas;  

34.2. Caso a adjudicatária não comparecer para receber a Nota de Empenho no 

prazo de 05 (cinco) dias consecutivos  do recebimento do aviso da adjudicação, 

ou, quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta,  não 

apresentar  situação regular,  a Câmara Municipal de Aracaju  poderá 

convocar,  para substi tuir  a empresa vencedora,  os licitantes remanescentes,  na 

ordem de classificação,  para fazê-lo em igual prazo e nas condições de suas 

propostas,  podendo ser negociada a obtenção de melhor preço,  verificando-se 

a aceitabilidade da proposta e o cumprimento das exigências habilitatórias,  ou 

revogará o Processo Licitatório,  observado o interesse público; 

34.3. Os documentos,  exigidos para esta Licitação,  poderão ser apresentados 

em original,  por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 

competente ou por servidor da Administração ou publicação em órgão da 

Imprensa Oficial.  Os que forem de emissão da própria proponente deverão ser 

digitados e impressos em papel timbrado da licitante,  registrar  o número desta 

Licitação,  estar datados e assinados por seu representante legal ou preposto 

legalmente estabelecido.  A exibição do documento original ao Pregoeiro 

dispensa a autenticação em cartório;  

34.4. As normas disciplinadoras desta Licitação serão interpretadas em favor 

da ampliação da disputa,  respeitada a igualdade de oportunidade entre as 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

R
C

E
LO

 D
E

 A
N

D
R

A
D

E
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

m
ar

ac
aj

u.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/B
0E

0-
5F

05
-6

92
3-

C
3B

6 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 B
0E

0-
5F

05
-6

92
3-

C
3B

6



 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE ARACAJU 
CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 501/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2026 

Rua I tabaiana,  nº  14,  Cent ro,  Aracaju/SE,  CEP: 49010 -010,  Telefone:  (79)  3512 -2529  
CNPJ:  13.167.804/0001 -21 

Página 54 de 103 

licitantes  e desde que não comprometam o interesse público,  a finalidade e a 

segurança da contratação;  

34.5. O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial  do 

Município,  bem como os demais atos pertinentes a esta Licitação,  passíveis  de 

divulgação;  

34.6. A vencedora desta Licitação deverá,  durante a sua execução,  manter as 

condições de habilitação apresentadas na Licitação;  

34.7. Os licitantes  assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Câmara Municipal de Aracaju  não será, em nenhum caso,  

responsável  por esses custos,  independentemente  da condução ou do resultado 

do processo licitatório;  

34.8. As proponentes são responsáveis  pela fidelidade e legit imidade das 

informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da Licitação;  

34.9. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil  subsequente,  no mesmo 

horário e local ,  anteriormente estabelecidos,  desde que não haja comunicação 

do Pregoeiro em contrário;  

34.10. Na contagem dos prazos estabelecidos  neste Edital e seus Anexos,  

excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.  Só se iniciam e 

vencem os prazos em dias de expediente na Câmara Municipal de Aracaju  

(art.  183, Lei nº 14.133/2021) ;  

34.11. O desatendimento de exigências  formais,  não essenciais,  não importará 

no afastamento do licitante,  desde que seja possível  a aferição da sua 

qualificação e a exata compreensão da sua proposta durante  a realização da 

sessão pública do Pregão Eletrônico; 

34.12. A apresentação da proposta implicará pleno conhecimento e aceitação, 

por parte do licitante,  de todas as condições e exigências  estabelecidas neste 

Edital e seus Anexos; 
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34.13. Nenhuma indenização será devida aos l ici tantes pela elaboração e/ou 

apresentação de quaisquer  documentos relativos a esta Licitação; 

34.14. A homologação do resultado desta Licitação não implicará em direito à 

contratação, salvo disposição em contrário;  

34.15. O Pregoeiro deverá suspender a reunião em qualquer fase,  a fim de que 

tenha melhores condições de analisar as propostas ou documentos 

apresentados, encaminhando-os às áreas envolvidas para manifestação, ou 

para promover diligências destinadas a esclarecer ou complementar a 

instrução do processo, desde que não implique em inclusão documento ou 

informação que deveria constar inicialmente, de acordo com o art. 64 da Lei 

nº 14.133/2021, devendo proceder ao registro  em Ata, da suspensão dos 

trabalhos e a continuidade dos mesmos;  

34.16. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro,  com o auxílio da 

equipe de apoio;  

34.17. A Câmara Municipal de Aracaju  reserva-se o direito de:  

a)  Revogar,  no todo ou em parte, sempre que forem verificadas  razões de 

interesse público,  decorrentes de fatos supervenientes,  ou anular o 

procedimento licitatório,  quando constatada ilegalidade no seu 

processamento;  

b)  Alterar as condições  deste Edital,  reabrindo o prazo para apresentação 

de propostas,  na forma da legislação,  salvo quando a alteração não 

afetar a formulação das mesmas;  

c)  Adiar o recebimento das propostas,  divulgando, mediante aviso público,  

a nova data.  

34.18. A Câmara Municipal de Aracaju  poderá cancelar  a Nota de Empenho 

que vier a ser emitida em decorrência desta Licitação e rescindir  a Ordem de 

Fornecimento/Serviço, independentemente  de interpelação judicial  ou 

extrajudicial,  ficando assegurado ao lici tante  o contraditório  e o direito de 

defesa:  
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34.18.1. Quando for  requerida ou decretada a falência ou l iquidação da 

Contratada,  ou quando ela for atingida por execução judicial ,  ou outros  

fatos que comprometam a sua capacidade econômica e financeira;  

34.18.2 Quando a Contratada for declarada inidônea ou punida com 

proibição de licitar ou contratar com qualquer órgão da Administração 

Pública;  

34.18.3 Em cumprimento de determinação administrativa ou judicial  que 

declare a nulidade da adjudicação.  

 
 

35.0. DO FORO 

35.1. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o da Comarca de Aracaju/SE.  

 
 

36.0. PARTES INTEGRANTES DESTE EDITAL  

ANEXO I –  Minuta da Ata de Registro de Preços ;  

ANEXO II –  Minuta do Contrato;  

ANEXO III –  Minuta da Ordem de Serviço;  

ANEXO IV –  Termo de Referência.  

 
 
 

Aracaju/SE, 06 de julho de 2026  

Marcelo de Andrade Santos  
Pregoeiro/CMA 
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ANEXO I –  MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2026 

 

Aos ___ dias do mês de _________________ do ano de 202 6, a 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU ,  com sede na Praça Ol ímpio Campos, 

nº 74, Bairro Centro,  nesta Capital, CNPJ 13.167.804/0001 -21, como ÓRGÃO  

GERENCIADOR ,  e a empresa _____________________, inscrita no CNPJ 

sob o nº__________, com sede __________________, neste ato,  representada 

pelo Sr.___________________, (nacionalidade),  (estado civil) , (profissão),  

portador da Cédula de identidade RG_____________ - SSP/ ___, inscrito no 

CPF/MF sob o nº ________________ -__, e, daqui por diante, denominada 

simplesmente FORNECEDOR/PRESTADOR REGISTRADO ,  considerando 

o julgamento do Pregão Eletrônico nº 09/2026 ,  do Processo Administrativo 

nº 501/2026 1DOC, resolvem na forma da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, e, ainda, à Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, e à Lei Complementar nº 155, de 27 de outub ro de 2016, 

regulamentadas no âmbito da Câmara Municipal de Aracaju  pelas 

disposições do Ato nº 01/2024/CMA e Ato nº 06/2024/CMA, ambos de 08 de 

janeiro de 2024 e Ato nº 07/2024/CMA, de 10 de janeiro de 2024 desta Casa 

Legislativa,  firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  mediante 

as seguintes condições:  

 
1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem como objeto o Registro de Preços para a 

contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação 

de toldos, com montagem e desmontagem, para atende r às necessidades da 

Câmara Municipal  de Aracaju.  
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2. DA VINCULAÇÃO DO EDITAL   

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos dest e 

Pregão Eletrônico n° 09/2026  e seus anexos, o qual é parte integrante e 

complementar,  vinculando-se,  ainda, a proposta do Fornecedor/Prestador 

Registrado.  

 
3. DA VIGÊNCIA DA ATA  

3.1. O Sistema de Registro de Preços será formalizado por intermédio de ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS ,  com validade de 1 (um) ano a partir da data 

de sua publicação ,  nas condições previstas no Edital e no Termo de 

Referência, podendo ser prorrogada conforme o art . 84,  da Lei nº 14.133/2021, 

e o art . 18 do Ato nº 06/2024/CMA, de 08 de janeiro de 2024 ; 

3.2.  A gestão da Ata de Registro de Preços ficará a cargo da Diretoria 

Administrativa;  

3.3. Quando necessário poderá ser elaborado Contrato, conforme art.  105 e 

seguintes;   

3.4.  Outros órgãos e entidades poderão aderir à Ata de Registro de Preços na 

condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:   

3.4.1. Apresentação de justi ficativa da vantagem da adesão, inclusive em 

situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço 

público;  

3.4.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com 

os valores praticados pelo mercado na forma do art . 23 da Le i nº 

14.133/2021;  

3.4.3. Prévias consultas e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e 

do fornecedor/prestador .  
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4. DOS PREÇOS REGISTRADOS 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND. QTD. 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

1 

Locação de toldo, na cor branca, com 

dimensões (4,00 x 4,00)m, estrutura em aço 

galvanizado, resistente a ventos; toldo em 

lona PVC, resistente às chuvas, reforçada 

com poliéster, com proteção antifungos, 

antimofo e anti-uv. 

DIÁRIA 15 R$ xxxxx R$ xxxxxxx 

2 

Locação de toldo, na cor branca, com 

dimensões (6,00 x 6,00)m, estrutura em aço 

galvanizado, resistente a ventos; toldo em 

lona PVC, resistente às chuvas, reforçada 

com poliéster, com proteção antifungos, 

antimofo e anti-uv. 

DIÁRIA 15 R$ xxxxx R$ xxxxxxx 

3 

Locação de toldo, na cor branca, com 

dimensões (8,00 x 8,00)m, estrutura em aço 

galvanizado, resistente a ventos; toldo em 

lona PVC, resistente às chuvas, reforçada 

com poliéster, com proteção antifungos, 

antimofo e anti-uv. 

DIÁRIA 15 R$ xxxxx R$ xxxxxxx 

VALOR TOTAL R$ xxxxxxx R$ xxxxxxxx 

4.1.  O preço registrado e a indicação dos respectivos detentores da Ata serão 

divulgados em órgão oficial da Administração e ficarão disponibil izados 

durante a vigência da Ata de Registro de Preços;  

4.2.  Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabe lecidos na Ata de 

Registro de Preços;   

4.3. A existência de preços registrados implicará compromisso do 

fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração 

a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente motivada (art. 17, do Ato nº 

06/2024/CMA);  
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4.4. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em 

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 

que eleve o custo dos bens ou dos s erviços registrados,  nas seguintes 

situações:  

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal  como pactuada, nos 

termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art.  124 da Lei 

nº 14.133/2021;  

b) Em caso de criação, al teração ou extinção de quaisquer tributos ou 

encargos legais ou superveniência de disposições legais, com 

comprovada repercussão sobre os preços registrados; ou  

c) Na hipótese de previsão no Edital  de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados,  nos termos do disposto na Lei 

nº 14.133/2021.  

4.5.  Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, torna -

se superior o preço praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá:  

a) Convocar o Detentor da Ata visando à negociação para redução de 

preços e sua adequação ao praticado no mercado;  

b) Frustrada a negociação, o Detentor da Ata será liberado do 

compromisso assumido;  

c) Convocar os demais participantes que t iveram preços registrados,  

visando igual oportunidade de negociação .  

4.6.  Quando o preço de mercado se tornar superior aos registrados,  deve-se 

seguir o disposto no art . 22 do Ato n°  06/2024-CMA, transcrito abaixo:  

Art . 22 Na hipótese de o preço de mercado tornar -se superior ao preço 

registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na 

ata, será facultado ao fornecedor requerer a alteração do preço registrado, 

mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o 

compromisso.  
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§ 1° Para fins do disposto no caput, o fornecedor encaminhará,  

juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou 

à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do p reço registrado 

em relação às condições inicialmente pactuadas.  

§ 2° Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente 

que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido e o 

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata,  sob pena 

de cancelamento do seu registro, nos termos do disposto no art . 23, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e 

na legislação aplicável.  

§ 3° Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor,  nos termo s 

do disposto no § 2°, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

manter seus preços registrados,  observado o disposto no  § 3° do art . 14.  

§ 4° Se não obtiver êxito nas negociações será procedido o cancelamento 

da ata de registro de preços,  nos termos do disposto no art.  24, e adotará 

as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.   

§ 5° Na hipótese de comprovação do disposto no caput e no  § 1° será 

atualizado o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado.  

  
5. DA FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

5.1.  Das Condições e Execução dos Serviços 

5.1.1. A prestação dos serviços ocorrerá exclusivamente sob demanda  de 

solicitação mediante requisição formal da unidade solicitante,  conforme 

Ordem de Serviço, cuja emissão será de responsabilidade do Departamento 

Administrativo da Câmara Municipal de Aracaju;   

5.1.2. A Contratada deverá fornecer  todos os acessórios necessários para 

fixações,  arremates,  suportes, e demais acabamentos necessários para o 

perfeito funcionamento das estruturas, bem como fornecer aos seus 
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funcionários os equipamentos e ferramentas necessários ,  e outras que a 

legislação determinar para executar a montagem e desmontagem das 

estruturas;   

5.1.3. As estruturas deverão apresentar rigidez suficiente para manterem -

se íntegras nos casos de incidência de chuvas e ventos, sendo permitida 

sua fixação no solo em pontos definidos pelo fiscal;  

5.1.4.  A montagem e desmontagem das tendas,  pela equipe da Contratada, 

deverão ocorrer em dias e horários previamente acordados  com a 

Contratante;   

5.1.5. A prestação dos serviços obedecerá às especificações e quantidades 

estabelecidas no Edital e no Termo de Referência e determinadas pelo Setor 

de Cerimonial desta Câmara Municipal;   

5.1.6. A responsabilidade pelo acompanhamento, controle,  fiscalização da 

prestação de serviços será do servidor da Câmara Municipal de Aracaju  a 

ser designado através de portaria, que deverá proceder à avaliação do servi ço 

e o atesto da nota fiscal  conferindo se está em conformidade, anotando em 

registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a prestação, 

determinando quando necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados, nos termos da Lei nº 14.133/2021;  

5.1.7. O compromisso de prestação de serviços só estará caracterizado 

mediante a emissão da Ordem de Serviço emitida pelo Departamento 

Administrativo da Câmara Municipal de Aracaju  e do respectivo empenho;  

5.1.8. A Contratada arcará com todos os encargos sociais,  trabalhistas e 

tributáveis decorrentes do serviço;  

5.1.9.  Será solicitada a emissão de Anotação de Responsabilidade Técnica, 

caso seja necessária, de acordo com o ambiente de montagem e/ou 

legislação aplicável vigente;  

5.1.10. Para recebimento de pedidos e Ordens de Serviço, a Contratada deverá 

disponibil izar canal de atendimento telefônico e/ou e -mail,  em horário 

comercial  (de segunda a sexta -feira, das 08h às 18h).  
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6. DO CONTROLE, ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS 

PREÇOS REGISTRADOS  

6.1.  O Órgão Gerenciador adotar á a prática de todos os atos necessários ao 

controle e administração da presente Ata;   

6.2.  Na forma do que dispõe o art . 117 da Lei n° 14.133/2021, o servidor(a) 

será designado(a) através de Portaria,  lotado na Câmara Municipal  de 

Aracaju/SE ,  para acompanhar e fiscalizar execução da presente Ata de 

Registro de Preços;   

§ 1º A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a  

conformidade da execução da prestação do serviço com as normas 

especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a 

qualidade desejada;  

§ 2º A ação da fiscalização não exonera o prestador/fornecedor de suas 

responsabilidades contratuais.  

6.3. Nas Atas de Registro de Preços são indicados um Fiscal  e o Gestor, que 

será responsável pelas rotinas de controle dessas atas, como:  

a) Controle dos saldos;  

b) Vigência da Ata;   

c) Controle sobre o Cadastro Reserva, os quais, quando houver, serão 

registrados na Ata de Registro de Preços,  em sintonia com o art. 82, §  5º, 

inciso VI,  da Lei nº 14.133/2021;  

d) Controle das Solicitações de Consumos de Ata;   

e) Controle sobre as entregas,  seus locais e seus prazos;   

f)  Controle sobre o recebimento do objeto;  

g) Controle sobre as liquidações de Notas Fiscais;  

h) Controle das obrigações de ambas as parte s;  

i)  Controle sobre eventuais solicitações de troca de marca e de 

prorrogação do prazo de entrega;  

j) Controle sobre eventuais notificações e eventuais sanções, entre outros.  
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7. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

7.1. Após Adjudicação e Homologação pela Autoridade Competente, o 

participante mais bem classificado será convocado para assinar a Ata de 

Registro de Preços no prazo de 5 (cinco) dias consecutivos ,  contados a 

partir da data de sua convocação, cujo prazo de validade encontra -se nela 

fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021;  

7.2.  O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

mediante solicitação do participante melhor classifi cado e convocado, desde 

que:  

a) A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do 

prazo; e  

b) A justificativa apresentada seja aceita pela Administração.  

7.3.  Na hipótese de o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no 

prazo e nas condições estabelecidas,  fica facultado à Administração convocar 

os participantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado;  

7.4.  Na hipótese de nenhum dos participantes aceitar a contratação nos termos 

previstos no item acima, a Administração, observados o valor estimado e a 

sua eventual atualização na forma prevista no Edital,  poderá:  

a) Convocar os participantes que mantiverem sua proposta origi nal,  na 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,  mesmo 

que acima do preço do adjudicatário; ou  

b) Propor Autorização pela Autoridade da Câmara e firmar o contrato nas 

condições ofertadas pelos participantes remanescentes,  observada a  

ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor 

condição.  

7.5.  A contratação com os fornecedores /prestadores  registrados na Ata será 

formalizada por meio de instrumento contratual,  Ordem de Serviço/Ata de 
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Registro de Preços,  autorização de compra ou outro instrumento hábil , 

conforme o disposto no art . 95 da Lei nº 14.133/2021.  

 
8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS   

8.1.  Nos termos do art.  23, do Ato nº 06/2024/CMA, de 08 de janeiro de 2024, 

o registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, quando o fornecedor:   

I.  Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços sem motivo 

justificado;  

II.  Não receber a Ordem de Fornecimento, ou instrumento equivalente,  

no prazo estabelecido sem justificativa razoáve l;   

III.  Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no §  2º 

do art . 22, do Ato nº 06/2024/CMA, de 08 de janeiro de 2024;  

IV. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art . 156 da 

Lei nº 14.133/2021 (impedimento de licitar  e contratar ou declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar).   

§ 1º Na hipótese prevista no inciso IV, caso a penalidade aplicada ao 

fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da Ata de Registro de 

Preços,  o órgão ou a entidade gerenciadora pod erá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da 

sanção;  

§ 2º O cancelamento do registro será formalizado por despacho do órgão 

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e 

da ampla defesa;   

§ 3º Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a 

entidade gerenciadora poderá convocar os participantes que compõem o 

cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.  
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8.2.  Nos termos do art.  24, do Ato nº 06/2024/CMA, de 08 de janeiro de 2024, 

ocorrerá o cancelamento dos preços,  total  ou parcialmente,  nas seguintes 

hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:   

I.  Por razão de interesse público;  

II.  A pedido do prestador,  decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

III.  Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no §  3º 

do art.  21 e no §  4º do art.  22, Ato nº 06/2024/CMA, de 08 de janeiro de 

2024.  

 
9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

9.1. A Ata de Registro de Preços não obriga a Câmara Municipal de Aracaju  

a firmar qualquer contratação, nem ao menos emitir Ordem de 

Fornecimento/Ordem de Serviço/Ata de Registro de Preços de toda a 

quantidade registrada, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência 

do serviço, em igualdade de condições;   

9.2. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser 

exercido pelo beneficiário do registro,  quando a Câmara Municipal de 

Aracaju  optar pelo serviço cujo preço está registrado por outro meio 

legalmente permitido que não a Ata de Registro de Preços,  e o preço cotado 

neste for igual ou superior ao registrado;  

9.3. A Câmara Municipal de Aracaju  avaliará o mercado constantemente e 

poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos 

bens registrados.  

 
10. DO REAJUSTAMENTO OU REPACTUAÇÃO SOBRE OS PREÇOS 

REGISTRADOS  

10.1. Quando o sistema de registro de preços for usado pa ra a contratação de 

bens e serviços , pode haver atualização periódica dos preços registrados, de 

acordo com o art.  82, § 5º,  da Lei nº 14.133/2021;  
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10.2. A alteração ou atualização dos preços registrados, conforme a realidade 

do mercado, observará o disposto nos arts. 20 ao 22 do Ato nº 06/2024-CMA, 

de 08 de janeiro de 2024; 

10.3. Havendo prorrogação da Ata, os valores acima serão reajustados 

conforme o índice IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo) ,  

ou o qual o vier a substituí -lo,  conforme arts. 25, § 7º e 92, inciso V e § 3º,  

da Lei nº 14.133/2021.  

 
11. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

11.1. São obrigações do órgão gerenciador:  

I-  Gerenciar a Ata de Registro de Preços;   

II-  Prestar, por meio de seu representante, as informações necessár ias,  

bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;   

III-  Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da Ata,  em especial ,  

quanto ao acompanhamento e fiscalização dos fornecimentos,  a exigência 

de condições estabelecidas no Edit al  e a proposta de aplicação de 

sanções;   

IV- Assegurar-se do fiel  cumprimento das condições estabelecidas na 

Ata, no instrumento convocatório e seus anexos;  

V- Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos 

para a Administração, por meio de estudo comparativo dos preços 

praticados pelo mercado;  

VI- Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos 

preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do 

pactuado na Ata de Registro de Preços;   

VII- Fiscalizar  o cumprimento das obrigações assumidas pelo 

Fornecedor/Prestador Registrado.  

11.2. A fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou 

reduzirá a responsabilidade do Fornecedor /Prestador Registrado pela 

completa e perfeita execução do fornecim ento/prestação. 
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12. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR/PRESTADOR REGISTRADO  

12.1. São obrigações do fornecedor/prestador registrado:  

I-  Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições 

de habilitação exigidas no Pregão Eletrônico e na presente Ata de 

Registro de Preços;   

II-  Comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução 

do objeto da Ata de Registro de Preços;   

III-  Atender aos chamados do Órgão Gerenciador,  visando efetuar 

reparos em eventuais erros cometidos na execução d o objeto da Ata de 

Registro de Preços;   

IV- Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da Ata de 

Registro de Preços sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador.  

 
13. DOS DEVERES ENTRE AS PARTES 

13.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

13.1.1.  Prestar os serviços em estrita conformidade com as disposições d o 

Edital,  do Termo de Referência e com os termos da proposta de preços,  não 

sendo admitidas retificações, cancelamentos,  quer seja nos preços,  quer seja 

nas condições estabelecidas;   

13.1.2.  Realizar o serviço conforme prazo estabelecido na Ordem de Serviço; 

13.1.3. Responsabilizar -se pela qualidade do serviço prestado, sob pena de 

responder pelos danos causados à Administração;  

13.1.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto adjudicado, 

sem prévia e expressa anuência da Câmara Municipal de Aracaju;   

13.1.5.  Reparar,  corrigir, remover e substituir, a suas expensas,  as partes do 

objeto do Edital  e do Termo de Referência em que se verifiquem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços;   

13.1.6. Aceitar,  nas mesmas condições,  os acréscimos ou supressões que se 

fizerem, nos termos da legislação vigente;  
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13.1.7. Manter, durante a execução da/o Ata de Registro de Preços/Contrato, 

todas as condições de idoneidade, habil itação e qualificação exigidas nesta 

Licitação;  

13.1.8.  Comunicar à Contratante qualquer anormalidade referente à execução 

dos serviços,  bem como atender prontamente as suas observações e exigências 

e prestar os esclarecimentos solicitados;  

13.1.9.  Designar,  formalmente,  um preposto responsável pela prestação dos 

serviços, ficando este à disposição da Câmara Municipal de Aracaju  durante 

todo o horário comercial para dirimir todas as dúvidas e pendências 

relacionadas à perfeita execução d a/o Ata de Registro de Preços/Contrato;   

13.1.10. Manter Central de Atendimento Telefônico - Serviço de Atendimento 

ao Cliente - SAC, para prestar informações e receber comunicações;   

13.1.11. Responsabilizar -se por eventuais indenizações decorrentes de 

quaisquer danos ou prejuízos causados à Câmara Municipal de Aracaju  e/ou 

a terceiros, por ação ou omissão própria ou de quaisquer de seus servidores 

ou preposto;   

13.1.12. Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte da 

Administração, prestando todos os esclarecimentos solicitados e acatando as 

reclamações formuladas;   

13.1.13. Responsabilizar -se pelos encargos trabalhistas,  previdenciários, 

fiscais e comerciais, bem como os tributos, multas resultantes do 

cumprimento da prestação de serviço;  

13.1.14. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar à 

Câmara Municipal de Aracaju  ou a terceiros em razão de ação ou omissão, 

dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras 

cominações contratuais ou legais a que estiver suj eita;   

13.1.15. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Câmara 

Municipal de Aracaju;   

13.1.16. Comunicar à Câmara Municipal de Aracaju  qualquer anormalidade, 

atendendo todas as observações, reclamações e exigências efetuadas pela 
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referida Casa Legislativa ,  no sentido do cumprimento da prestação dos 

serviços pactuados;  

13.1.17. A Contratada deve observar rigorosamente as obrigações assumidas 

no Edital  e no Termo de Referência,  devendo ainda se comprometer a cumprir 

o objeto,  submetendo-se a mais ampla fiscalização da Câmara Municipal de 

Aracaju ,  por meio de representante por este designado;  

13.1.18. Ressarcir a Câmara Municipal de Aracaju  de eventuais custos 

decorrentes da necessidade desta recorrer a outras empresas,  na eventualidade 

da Contratada não conseguir cumprir as cláusulas contratuais,  por sua 

exclusiva culpa;  

13.1.19. Cumprir com todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,  

securitárias, bem como qualquer outra exigida por dispositivos legais,  ficando 

desde já acordado que a Câmara Municipal de Aracaju  é isenta de qualquer 

responsabilidade por acidentes que possam vir a sofrer os funcionários da 

Contratada, no desempenho de suas atividades;   

13.1.20. Orientar e instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar 

as orientações da Contratante,  inclusive quanto ao cumprimento das normas 

internas e de Segurança e Medicina do Trabalho;   

13.1.21. Apresentar à Contratante as medidas de Segurança do Trabalho a 

serem adotadas durante a execução dos serviços, em atendimento aos 

princípios e disposições das Normas Regulamentadoras pertinentes;   

13.1.22. Assumir responsabilidade integral sobre a execução dos serviços, 

incluindo a segurança no local de trabalho;   

13.1.23. Durante o serviço, ter profissionais devidamente autorizados,  

capacitados,  qualificados e/ou habilitados, conforme função/atividade a ser 

exercida, identificados e trajados apropriadamente, utilizando Equipamentos 

de Proteção Coletiva (EPC) e Individual (EPI) adequados,  sendo 

responsável por sua entrega, fiscalização de uso e substituição periódica, 

quando necessário;  
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13.1.24. Fornecer aos empregados as ferramentas e equipamentos necessários, 

sendo a aquisição e a conservação de todos os materiais supracitados de 

inteira responsabilidade da mesma;  

13.1.25. Ter e manter atualizados os documentos relacionados à 

Segurança do Trabalho referentes às atividades realizadas pelos seus 

trabalhadores, de acordo com o estabelecido na NR 01;   

13.1.26. Apresentar proteção contra o risco de acidente com o seu pessoal e 

com terceiros durante a execução dos serviços;   

13.1.27. Prestar todo e qualquer socorro imediato às vítimas  em caso de 

acidente;   

13.1.28. Paralisar imediatamente  os serviços no local  do acidente,  a fim de 

evitar a possibilidade de mudanças das circunstâncias relacionad as com o 

mesmo;  

13.1.29. Solicitar imediatamente o comparecimento dos responsáveis da 

Contratante e da Contratada no lugar da ocorrência,  relatando o fato;  

13.1.30. Paralisar ,  por determinação da Contratante,  qualquer atividade que 

não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em 

risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  O ônus da paralisação 

ocorrerá por conta da Contratada, mantendo -se inalterados os prazos 

contratuais;   

13.1.31. Manter limpo o local dos serviços e nas melh ores condições de 

segurança, higiene e disciplina, removendo regularmente do local os materiais 

em geral , de forma a não prejudicar o trânsito de pessoas e impedir o acesso 

de equipamentos de combate a incêndio;  

13.1.32. Comunicar à fiscalização  e,  nos casos de acidentes fatais, à 

autoridade competente, da maneira mais detalhada possível,  por escrito,  todo 

tipo de acidente que ocorrer durante a execução da obra, inclusive princípios 

de incêndio.  
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13.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU  

13.2.1. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pela empresa Contratada;  

13.2.2.  Notificar,  por escrito ,  à empresa quaisquer irregularidades 

encontradas na prestação dos serviços;  

13.2.3.  Promover,  através do Setor de Cerimonial da Câmara Municipal de 

Aracaju ,  o acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços 

licitados,  sob os aspectos quanti tat ivo e qualitativo;  

13.2.4.  Efetuar o pagamento ao licitante vencedor,  de acordo com as 

condições do Edital e do Termo de Referência;  

13.2.5.  Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s),  após o aceite dos 

serviços;  

13.2.6.  Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, 

acompanhamento e controle de qualidade dos serviços;  

13.2.7.  Proceder à verificação dos serviços prestad os,  objetivando constatar a 

conformidade destes com as especificações constantes n o Edital  e no Termo 

de Referencia, para posterior aceite;   

13.2.8.  Propiciar todas as facilidades indispensáveis à boa execução do 

serviço;  

13.2.9.  Exercer o acompanhamento e a fiscalização através de servidor 

pertencente ao quadro da Câmara Municipal de Aracaju ,  anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis, fixando prazo para sua 

correção;  

13.2.10. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 

Empresa, de acordo com os termos do Edital e do Termo Referência;   

13.2.11. Orientar a Contratada sobre o planejamento da execução dos serviços, 

além de dirimir as dúvidas que surgirem durante o processo;  

13.2.12. Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo 

descumprimento do serviço.  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

R
C

E
LO

 D
E

 A
N

D
R

A
D

E
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

m
ar

ac
aj

u.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/B
0E

0-
5F

05
-6

92
3-

C
3B

6 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 B
0E

0-
5F

05
-6

92
3-

C
3B

6



 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE ARACAJU 
CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 501/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2026 

Rua I tabaiana,  nº  14,  Cent ro,  Aracaju/SE,  CEP: 49010 -010,  Telefone:  (79)  3512 -2529  
CNPJ:  13.167.804/0001 -21 

Página 73 de 103 

14. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

14.1. Para fins de pagamento serão considerados, nos documentos,  os valores 

especificados na homologação, bem como aqueles registrados em Ata de 

Registro de Preços;  

14.2. A Câmara Municipal de Aracaju  efetuará o pagamento à Empresa,  

através de crédito em conta corrente mantida pelo  prestador, no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias  depois do atesto da nota fiscal pelo fiscal  da Ata;  

14.3. Os pagamentos serão efetuados de acordo com a prestação do serviço , 

mediante a apresentação dos seguintes documentos:  

14.3.1. Ordem(ns) de  Serviço(s) expedida(s) pela Autoridade Competente;  

14.3.2.  Nota(s) Fiscal(is) correspondente à quantidade fornecida,  

atestada(s) e liquidada(s);  

14.3.3.  Prova de regularidade Trabalhista e Fiscal junto às Fazendas (de 

todas as esferas),  INSS e FGTS;  

14.3.4.  Habilitação econômico-financeira,  conforme art. 69 e art.  65, § 1° 

da Lei nº 14.133/2021.  

14.4. O pagamento das obrigações relativas à Ata deve obedecer e cumprir a 

ordem cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe 

o art.  141, da Lei nº 14.133/2021;  

14.5. A apresentação de nota fiscal com incorreções  ou desacompanhada da 

documentação requerida implicará a sua devolução ao prestador para 

regularização, devendo o prazo de pagamento ser contado a partir da data de 

sua reapresentação;  

14.6. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendên cia 

de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou 

inadimplência;   

14.7.  Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;  

14.8. Para fins de pagamento, o contratado para prestação de serviços sujeitos 

a ISS  e sediado fora do Município de Aracaju está obrigado a se cadastrar na 

página eletrônica do Município e a emitir o Registro Auxiliar de Nota Fiscal 
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de Serviço - RANFS  a cada serviço prestado, nos termos do art.  33 do  

Decreto Municipal  nº 3393/2011;   

14.9.  Para fazer jus ao pagamento, o prestador deverá apresentar,  juntamente 

com documento de cobrança, atualizações das certidões,  que na ocasião 

estiverem vencidas,  de regularidade junto ao Instituto Nacional do Seguro 

Social  –  INSS, FGTS, negativa de débitos Federal , Estadual, Muni cipal  e 

Trabalhista;  

14.10. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, 

obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos 

documentos de habilitação e das propostas, não se admitindo notas fiscais 

emitidas com outros CNPJ’s, mesmo aqueles de filiais ou da matriz.  

 
15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. Ao licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, 

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 

não mantiver a proposta,  ense jar o retardamento da execução do objeto,  falhar 

ou fraudar na execução do objeto l icitado, comportar -se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas as seguintes sanções,  garantidos 

o contraditório e a prévia defesa,  de acordo com as d isposições do art . 156, da 

Lei nº 14.133/2021, nos seguintes termos:  

I.  Advertência;  

II.  Multa;  

III.  Impedimento de licitar e contratar pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos;  

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública  pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 

(seis) anos.  

15.2. Do ato que aplicar as penalidades previstas nos incisos I, II e III do 

item 15.1 caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,  a contar da data 

da intimação, conforme art . 166 da Le i nº 14.133/2021. Da aplicação da 
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penalidade prevista no inciso IV do i tem 15.1 caberá apenas pedido de 

reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, conforme art . 167, da Lei nº 14.133/2021;  

15.3. Do ato que aplicar a penalidade prevista no inciso II do item 15.1 

incidirá multa de 0,5% (cinco décimos por cento)  do valor do contrato  

licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável 

por qualquer das infrações administrat ivas previstas no art . 155 desta Lei,  

conforme consta no art . 156, § 3º da Lei nº 14.133/2021;  

15.4. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo estabelecido 

em lei, a contar da data da notificação, podendo a Câmara Municipal ,  

através do Setor competente, descontar de eventuais pagamentos devidos ao 

licitante,  cobrar administrativa ou judicialmente,  pelo processo de execução 

fiscal, com os respectivos encargos previstos em lei;  

15.5. Se o motivo da inexecução das obrigações ocorrer por compro vado 

impedimento ou de reconhecida força maior,  devidamente justificado e aceito 

pelo Órgão, a Contratada ficará isenta das penalidades mencionadas;  

15.6. Entende-se por falhar a execução da Ata/Contrato, o retardamento da 

execução do objeto ou qualquer ação ou omissão do l ici tante que prejudique o 

bom andamento da Licitação, inclusive deixar de entregar o 

Prospecto/Catálogo ou documentos  caso sejam solicitados a título de 

diligência, que evidencie tentativa de indução a erro no julgamento, ou que 

atrase a assinatura da Ata/Contrato ou a prestação dos serviços.  

 
16.  DAS HIPÓTESES DE CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS  

16.1. Nos termos do art. 23, do Ato nº 06/2024/CMA, de 08 de janeiro de 

2024, o registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela  entidade 

gerenciadora, quando o fornecedor:  

I-  Descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo 

justificado;  
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II-  Não receber a Ordem de Fornecimento, ou instrumento equivalente,  

no prazo estabelecido sem justificativa razoável;  

III-  Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2° 

do art . 22, do Ato nº 06/2024/CMA, de 08 de janeiro de 2024;  

IV- Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art . 156 da 

Lei nº 14.133/2021 (impedimento de licitar e contratar ou d eclaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar).  

§ 1º Na hipótese prevista no inciso IV, caso a penalidade aplicada ao 

fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 

preços,  o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,  mediante deci são 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da 

sanção.  

§ 2º O cancelamento do registro será formalizado por despacho do órgão 

ou da entidade gerenciadora, garan tidos os princípios do contraditório e 

da ampla defesa.  

§ 3º Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a 

entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o 

cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.  

16.2. Nos termos do art. 24, do Ato nº 06/2024/CMA, de 08 de janeiro de 

2024, o cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado na ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas:  

I-  Por razão de interesse público;  

II-  A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

ou 

III- Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3° 

do art . 21 e no § 4° do art . 22, Ato nº 06/2024/CMA, de 08 de janeir o de 

2024.  
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17. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA ATA 

17.1. O serviço será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e 

avaliação por representante desta Casa Legislativa, sendo devidamente 

designado como fiscal  da Ata de acordo com o previsto  no art. 117 da Lei nº 

14.133/2021;  

17.2. A fiscalização será exercida no interesse da Câmara Municipal de 

Aracaju  e não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa, inclusive 

perante terceiros,  por quaisquer irregularidades e,  na sua ocorrência, não 

implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e/ou  

prepostos;  

17.3. Compete ao Fiscal do Contrato notificar a Contratada de qualquer 

irregularidade ocorrida na execução dos serviços;  

17.4. De acordo com o art . 19, Ato nº 01/2024 /CMA, de 08 de janeiro de 2024, 

caberá ao Gestor do Contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos 

legais, ao seu substi tuto, em especial:   

Art . 19 Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus 

impedimentos legais,  ao seu substituto, em especial:   

I-  Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica,  

administrativa e setorial;  

II-  Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das  

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e 

informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua 

competência;   

III- Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, 

para fins de empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas 

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 

relatório de riscos eventuais;  

IV- Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato,  

cujo histórico de gerenciamento deverá conter todos os registros formais da 

execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro  de ocorrências, das 
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alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração;  

V- Coordenar os atos preparatórios à instrução p rocessual e ao envio da 

documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos relativos à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao 

pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos, 

entre outros;  

VI- Elaborar o relatório final  com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração, 

com as informações obtidas durante a execução do con trato;  

VII- Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a 

gestão do contrato, com apoio dos fiscais técnico, administrativo e setorial;  

VIII- Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual , baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas,  a constarem do cadastro de atesto d e 

cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento;  

IX- Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato, mediante 

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais;  

X- Tomar providências para a formalização de proces so administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções,  a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art.  158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente 

ou pelo setor competente para tal,  conforme o caso.  

17.5. Compete ao Fiscal do Contra to seguir os arts. 20 e 21, do Ato n° 

01/2024/CMA, de 08 de janeiro de 2024:  

Art . 20 Caberá ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e seus 

impedimentos legais,  ao seu substituto, em especial:  
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I-  Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com 

informações pertinentes às suas competências;  

II-  Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeit os observados;  

III- Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer 

inexatidão ou irregularidade constatada, com a definição de prazo para a 

correção;  

IV- Informar ao gestor do contato,  em tempo hábil,  a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem a sua competência,  

para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;  

V- Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências 

que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas estabeleci das;   

VI- Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as 

condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

administração, com a conferência das notas fiscais e das documentações 

exigidas para o pagamento e, após o at este, que certifica o recebimento 

provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação;  

VII- Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil , o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual;   

VIII- Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de 

gestão do contrato,  em conjunto com o fiscal  administrativo e com o 

setorial;   

IX- Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na 

elaboração do documento comprobatório da avaliação realizada na 

fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado;  

X- Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

técnico.  
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Art . 21 Caberá ao fiscal administrativo do contrato e, nos seus 

afastamentos e seus impedimentos legais,  ao seu substi tuto, em especial:  

I-  Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato,  com a 

realização das tarefas relacionadas ao controle dos pr azos relacionados ao 

contrato e à formalização de apostilamentos e de termos aditivos,  ao 

acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento de 

garantias e glosas;  

II-  Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com 

a solicitação dos documentos comprobatórios pertinentes,  caso necessário;  

III- Examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais,  

trabalhistas e previdenciárias e, na hipótese de descumprimento, observar o  

disposto em ato do Secretário de Gestão da Secretaria Especial de 

Desburocratização, Gestão e Governo Digital  do Ministério da Economia;  

IV- Atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados 

ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência;  

V- Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão 

do contrato, em conjunto com o fiscal  técnico e com o setorial;  

VI- Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na 

elaboração do documento comprobatório da avaliação realizada na 

fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado;  

VII- Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

administrativo.  

 
18. DAS ADESÕES À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

18.1. Os órgãos ou entidades que não participarem do procedimento de 

contratação direta poderão aderir à Ata de Registro de Preços na condição de 

não participantes,  observados os seguintes requisitos:   
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a) Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em 

situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço 

público;  

b) Demonstração de que os valores registrados estão compat íveis com os 

valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 

14.133/2021;  

c) Prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do 

fornecedor.  

18.2. A faculdade de aderir à Ata de Registro de Preços na condição de não 

participante poderá ser exercida:   

a) Por órgãos e entidades da Administração Pública federal , estadual, 

distrital e municipal ,  relativamente a Ata de Registro de Preços de órgão 

ou entidade gerenciadora federal , estadual ou distrital; ou  

b) Por órgãos e entidades da Administração Pública municipal,  

relativamente a Ata de Registro de Preços de órgão ou entidade 

gerenciadora municipal , desde que o sistema de registro de preços tenha 

sido formalizado mediante Pregão Eletrônico.  

18.3. Limites de adesão à Ata de Regi stro de Preços por órgãos ou entidades 

não participantes:  

a) As adesões não poderão exceder,  por órgão ou entidade, a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos  dos itens do instrumento 

convocatório registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão 

gerenciador e para os órgãos participantes;  

b) O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não 

poderá exceder,  na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 

registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 

participantes que aderirem.  
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19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:  

19.1.1.  Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas 

por intermédio de lavratura de Apostilamento a presente Ata de Registro 

de Preços;  

19.1.2.  Integram esta Ata o Edital de Pregão Eletrônico nº 09/2026 ,  

seus Anexos e as propostas das empresas classificadas;  

19.1.3.  É vedado caucionar ou utilizar a presente A ta para qualquer 

operação financeira,  sem prévia e expressa autorização da Câmara 

Municipal de Aracaju. 

 
20. DO FORO 

20.1. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes desta Ata de Registro de Preços  será o da Comarca de Aracaju/SE.  

E, por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento, 

para um só efeito,  a fim de que produza seus efeitos legais.  

 

 

Aracaju/SE, XX de XXXXXXX de 2026. 

 

______________________________________________________   
CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU/SE  

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

____________________________________________________________ 
[ inserir razão social  da empresa ]  

[  inserir representante legal da empresa ]  

FORNECEDOR/PRESTADOR REGISTRADO  
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ANEXO II –  MINUTA DO CONTRATO Nº XX/2026 

 

MINUTA DO  Contrato que entre si 

celebram a CÂMARA MUNICIPAL 

DE ARACAJU e a empresa 

_______________________________ , 

em decorrência do Pregão Eletrônico 

de nº 09/2026  que tem por objeto 

Registro de Preços para a contratação 

de empresa especializada para 

prestação de serviços de locação de 

toldos, com montagem e desmontagem, 

para atender às necessidades da 

Câmara Municipal  de Aracaju.  

 
Pelo presente instrumento de Contrato firmado, de um lado, pela CÂMARA 

MUNICIPAL DE ARACAJU ,  inscrita no CNPJ sob o n° 13.167.804/0001-21, 

localizada na Praça Olímpio Campos, 74, Centro, Aracaju/SE, CEP 49010 -

040, representada neste ato por seu Presidente,  Vereador RICARDO 

VASCONCELOS SILVA, doravante denominada CONTRATANTE  e, do 

outro lado, a empresa ________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

______________, com sede na Rua _________, neste ato representada por 

______________, doravante denominada CONTRATADA ,  fundamentado no 

Processo Administrativo nº 501/2026 do Sistema 1DOC referente ao Pregão 

Eletrônico n° 09/2026 e regido pelas normas da Lei nº 14.133/2021, suas 

alterações,  e pelas cláusulas e condições seguintes:  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO E DO OBJETO (art.  92, 

inciso I,  da Lei n° 14.133/2021)  

1.1. O presente Contrato decorre do Pregão Eletrônico nº 09/2026 ,  

fundamentado, na Lei Federal  nº 14.133/2021, para a contratação de empresa 
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especializada para prestação de serviços de locação de toldos, com montagem 

e desmontagem, para atender às necessidades  da Câmara Municipal de 

Aracaju,  de acordo com as especificações constantes no Edital  do referido 

Pregão Eletrônico e seus anexos, e proposta da C ontratada, de acordo com o 

art . 92, II da Lei nº 14.133/2021, passando tais documentos a fazer parte 

integrante do presente instrumento para todos os fins de direito.  

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DESCRIÇÃO E CARACTERÍSTICAS DOS 
ITENS 

2.1.  Segue a discriminação das quantidades e respectiva especificação dos 

itens:  

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND. QTD. 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

1 

Locação de toldo, na cor branca, com 

dimensões (4,00 x 4,00)m, estrutura em aço 

galvanizado, resistente a ventos; toldo em 

lona PVC, resistente às chuvas, reforçada 

com poliéster, com proteção antifungos, 

antimofo e anti-uv. 

DIÁRIA 15 R$ xxxxx R$ xxxxxxx 

2 

Locação de toldo, na cor branca, com 

dimensões (6,00 x 6,00)m, estrutura em aço 

galvanizado, resistente a ventos; toldo em 

lona PVC, resistente às chuvas, reforçada 

com poliéster, com proteção antifungos, 

antimofo e anti-uv. 

DIÁRIA 15 R$ xxxxx R$ xxxxxxx 

3 

Locação de toldo, na cor branca, com 

dimensões (8,00 x 8,00)m, estrutura em aço 

galvanizado, resistente a ventos; toldo em 

lona PVC, resistente às chuvas, reforçada 

com poliéster, com proteção antifungos, 

antimofo e anti-uv. 

DIÁRIA 15 R$ xxxxx R$ xxxxxxx 

VALOR TOTAL R$ xxxxxxx R$ xxxxxxxx 
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CLÁUSULA TERCEIRA –  DA FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

3.1.  Das Condições e Execução dos Serviços: 

3.1.1. A prestação dos serviços ocorrerá exclusivamente sob demanda  de 

solicitação mediante requisição formal da unidade solicitante,  conforme 

Ordem de Serviço, cuja emissão será de res ponsabilidade do Departamento 

Administrativo da Câmara Municipal de Aracaju;   

3.1.2. A Contratada deverá fornecer  todos os acessórios necessários para 

fixações,  arremates,  suportes, e demais acabamentos necessários para o 

perfeito funcionamento das estrutu ras, bem como fornecer aos seus 

funcionários os equipamentos e ferramentas necessários ,  e outras que a 

legislação determinar para executar a montagem e desmontagem das 

estruturas;   

3.1.3. As estruturas deverão apresentar rigidez suficiente para manterem -

se íntegras nos casos de incidência de chuvas e ventos, sendo permitida 

sua fixação no solo em pontos definidos pelo fiscal;  

3.1.4.  A montagem e desmontagem das tendas,  pela equipe da Contratada, 

deverão ocorrer em dias e horários previamente acordados  com a 

Contratante;   

3.1.5. A prestação dos serviços obedecerá às especificações e quantidades 

estabelecidas no Edital e no Termo de Referência e determinadas pelo Setor 

de Cerimonial desta Câmara Municipal;   

3.1.6. A responsabilidade pelo acompanhamento, contr ole,  fiscalização da 

prestação de serviços será do servidor da Câmara Municipal de Aracaju  a 

ser designado através de portaria, que deverá proceder à avaliação do serviço 

e o atesto da nota fiscal  conferindo se está em conformidade, anotando em 

registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a prestação, 

determinando quando necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados, nos termos da Lei nº 14.133/2021;  
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3.1.7. O compromisso de prestação de serviços só estará caracterizado 

mediante a emissão da Ordem de Serviço emitida pelo Departamento 

Administrativo da Câmara Municipal de Aracaju  e do respectivo empenho;  

3.1.8. A Contratada arcará com todos os encargos sociais,  trabalhistas e 

tributáveis decorrentes do serviço;  

3.1.9.  Será solicitada a emissão de Anotação de Responsabilidade Técnica, 

caso seja necessária, de acordo com o ambiente de montagem e/ou 

legislação aplicável vigente;  

3.1.10. Para recebimento de pedidos e Ordens de Serviço, a Contratada deverá 

disponibil izar canal de atendimento telefônico e/ou e-mail,  em horário 

comercial  (de segunda a sexta -feira, das 08h às 18h).  

 
CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO (art.  92, inciso IV, 

da Lei n° 14.133/2021)  

4.1.  A prestação dos serviços  será executada DIRETAMENTE  pela 

Contratada, sob a forma de execução indireta e ser ão efetivados no local e nas 

condições estabelecidas pela Contratante, visando à perfeita consecução do 

objeto e na forma das Cláusulas Segunda e Terceira  deste Contrato.  

 
CLÁUSULA QUINTA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO 

E À PROPOSTA APRESENTADA (art. 92, inciso II, da Lei n° 

14.133/2021) 

5.1. A apresentação da proposta implicará pleno conhecimento e aceitação, 

por parte do licitante, de todas as condições e exigências estabelecidas no 

Edital de Licitação e seus Anexos;  

5.2.  Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à 

Contratada.  

 
CLÁUSULA SEXTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO 

CONTRATO E AOS CASOS OMISSOS (art. 92, inciso III, da Lei n° 

14.133/2021) 
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6.1.  O presente Contrato fundamenta-se:  

6.1.1.  Nos termos do Pregão Eletrônico nº 09/2026 que,  

simultaneamente:  

• Constam do Processo Administrativo nº 501/2026; 

• Não contrariem o interesse público .  

6.1.2. Nas demais determinações da Lei nº 14.133/2021;  

6.1.3. Nos preceitos do Direito Público;  

6.1.4.  Supletivamente,  nos princípios da Teoria Geral  dos Contratos e 

nas disposições do Direito Privado.  

6.2.  Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários,  em 

decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes,  lavrando -se, na 

ocasião, Termo Aditivo.  

 
CLÁUSULA SÉTIMA –  DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE 

PAGAMENTO (art.  92, inciso V, da Lei n° 14.133/2021)   

7.1. O serviço, de acordo com as quantidades a seguir,  será prestado pelos 

seguintes valores:  

Valor total do Serviço:  R$ XXXXXX (XXXXX) .  

7.2.  Para fins de pagamento serão considerados, nos documentos, os valores 

especificados na homologação, bem como aqueles registrados em Ata de 

Registro de Preços;  

7.3. A Câmara Municipal de Aracaju  efetuará o pagamento à Empresa,  

através de crédito em conta corrente mantida pelo  prestador, no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias  depois do atesto da nota fiscal pelo fiscal  da Ata;  

7.4.  Os pagamentos serão efetuados de acordo com a prestação do serviço, 

mediante a apresentação dos seguintes documentos:  

7.4.1. Ordem(ns) de Serviço(s)  expedida(s) pela Autoridade Competente;  

7.4.2. Nota(s) Fiscal(is) correspondente à quantidade fornecida, 

atestada(s) e liquidada(s);  
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7.4.3. Prova de regularidade Trabalhista e Fiscal junto às Fazendas (de 

todas as esferas),  INSS e FGTS; 

7.4.4. Habilitação econômico-financeira,  conforme art. 69 e art.  65, § 1° 

da Lei nº 14.133/2021.  

7.5.  O pagamento das obrigações relativas à Ata deve obedecer e cumprir a  

ordem cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que disp õe 

o art.  141, da Lei nº 14.133/2021;  

7.6. A apresentação de nota fiscal com incorreções ou desacompanhada da 

documentação requerida implicará a sua devolução ao prestador para 

regularização, devendo o prazo de pagamento ser contado a partir da data de 

sua reapresentação;  

7.7.  Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência 

de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou 

inadimplência;   

7.8. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.  

7.9. Para fins de pagamento, o contratado para prestação de serviços sujeitos 

a ISS  e sediado fora do Município de Aracaju está obrigado a se cadastrar na 

página eletrônica do Município e a emitir o Registro Auxiliar de Nota Fiscal 

de Serviço - RANFS  a cada serviço prestado, nos termos do art.  33 do 

Decreto Municipal  nº 3393/2011;   

7.10. Para fazer jus ao pagamento, o prestador deverá apresentar,  juntamente 

com documento de cobrança, atualizações das certidões,  que na ocasião 

estiverem vencidas,  de regularidade junto ao Institu to Nacional do Seguro 

Social  –  INSS, FGTS, negativa de débitos Federal , Estadual, Municipal  e 

Trabalhista;  

7.11. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, 

obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos 

documentos de habilitação e das propostas, não se admitindo notas fiscais 

emitidas com outros CNPJ’s, mesmo aqueles de filiais ou da matriz.  
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CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA E PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

(Art. 92, inciso VII,  da Lei n° 14.133/2021)  

8.1.  O Contrato originado vigorará, pelo período de 12 (doze) meses ,  a 

contar da data da nota de empenho, nos termos do art .  105 da Lei nº 

14.133/2021, e, por possuir escopo predefinido, a possibilidade de 

prorrogação contratual deve observar o art. 111 da Lei nº 14.133/2021;  

8.2. O Contrato a ser realizado será de acordo com as especificações descritas 

nas Cláusulas Segunda e Terceira  deste Contrato;  

8.3. A comunicação entre as partes será realizada por meio eletrônico (e -mail) 

ou contato telefônico . 

 
CLÁUSULA NONA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, inciso VIII, 

da Lei n° 14.133/2021)  

9.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão 

à conta dos recursos consignados no orçamento da Câmara Municipal de 

Aracaju  para os exercícios alcançados pelo prazo de validade  da Ata de 

Registro de Preços,  a cargo da unidade orçamentária contratante, cujos 

programas de trabalho e elementos de despesas  específicos constarão na 

respectiva Ordem de Serviço. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS 

PARTES (art. 92, inciso XIV, da Lei n° 14.133/2021)  

10.1. DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA 

10.1.1.  Prestar os serviços em estrita conformidade com as disposições d o 

Edital,  do Termo de Referência e com os termos da proposta de preços,  não 

sendo admitidas retificações, cancelamentos,  quer seja nos preços,  quer seja 

nas condições estabelecidas;   

10.1.2.  Realizar o serviço conforme prazo estabelecido na Ordem de Serviço; 

10.1.3. Responsabilizar -se pela qualidade do serviço prestado, sob pena de 

responder pelos danos causados à Administração;  
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10.1.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto adjudicado, 

sem prévia e expressa anuência da Câmara Municipal de Aracaju;   

10.1.5.  Reparar,  corrigir, remover e substituir, a suas expensas,  as partes do 

objeto do Edital  e do Termo de Referência em que se verifiquem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviço s;   

10.1.6. Aceitar,  nas mesmas condições,  os acréscimos ou supressões que se 

fizerem, nos termos da legislação vigente;  

10.1.7. Manter, durante a execução da/o Ata de Registro de Preços/Contrato, 

todas as condições de idoneidade, habil itação e qualificação exigidas nesta 

Licitação;  

10.1.8.  Comunicar à Contratante qualquer anormalidade referente à execução 

dos serviços,  bem como atender prontamente as suas ob servações e exigências 

e prestar os esclarecimentos solicitados;  

10.1.9.  Designar,  formalmente,  um preposto responsável pela prestação dos 

serviços, ficando este à disposição da Câmara Municipal de Aracaju  durante 

todo o horário comercial para dirimir todas as dúvidas e pendências 

relacionadas à perfeita execução d a/o Ata de Registro de Preços/Contrato;   

10.1.10. Manter Central de Atendimento Telefônico - Serviço de Atendimento 

ao Cliente - SAC, para prestar informações e receber comunicações;   

10.1.11. Responsabilizar-se por eventuais indenizações decorrentes de 

quaisquer danos ou prejuízos causados à Câmara Municipal de Aracaju  e/ou 

a terceiros, por ação ou omissão própria ou de quaisquer de seus servidores 

ou preposto;   

10.1.12. Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte da 

Administração, prestando todos os esclarecimentos solicitados e acatando as 

reclamações formuladas;   

10.1.13. Responsabilizar -se pelos encargos trabalhistas,  previdenciários, 

fiscais e comerciais, bem como os tributos, mul tas resultantes do 

cumprimento da prestação de serviço;  
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10.1.14. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar à 

Câmara Municipal de Aracaju  ou a terceiros em razão de ação ou omissão, 

dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independe ntemente de outras 

cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;   

10.1.15. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Câmara 

Municipal de Aracaju;   

10.1.16. Comunicar à Câmara Municipal de Aracaju  qualquer anormalidade, 

atendendo todas as observações, reclamações e exigências efetuadas pela 

referida Casa Legislativa ,  no sentido do cumprimento da prestação dos 

serviços pactuados;  

10.1.17. A Contratada deve observar rigorosamente as obrigações assumidas 

no Edital  e no Termo de Referência,  devendo ainda se comprometer a cumprir 

o objeto,  submetendo-se a mais ampla fiscalização da Câmara Municipal de 

Aracaju ,  por meio de representante por este designado;  

10.1.18. Ressarcir a Câmara Municipal de Aracaju  de eventuais custos 

decorrentes da necessidade desta recorrer a outras empresas,  na eventualidade 

da Contratada não conseguir cumprir as cláusulas contratuais,  por sua 

exclusiva culpa;  

10.1.19. Cumprir com todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,  

securitárias, bem como qualquer out ra exigida por dispositivos legais,  ficando 

desde já acordado que a Câmara Municipal de Aracaju  é isenta de qualquer 

responsabilidade por acidentes que possam vir a sofrer os funcionários da 

Contratada, no desempenho de suas atividades;   

10.1.20. Orientar e instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar 

as orientações da Contratante,  inclusive quanto ao cumprimento das normas 

internas e de Segurança e Medicina do Trabalho;   

10.1.21. Apresentar à Contratante as medidas de Segurança do Trabalho a 

serem adotadas durante a execução dos serviços, em atendimento aos 

princípios e disposições das Normas Regulamentadoras pertinentes;   
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10.1.22. Assumir responsabilidade integral sobre a execução dos serviços, 

incluindo a segurança no local de trabalho;   

10.1.23. Durante o serviço, ter profissionais devidamente autorizados,  

capacitados,  qualificados e/ou habilitados, conforme função/atividade a ser 

exercida, identificados e trajados apropriadamente, utilizando Equipamentos 

de Proteção Coletiva (EPC) e Individual  (EPI) adequados,  sendo 

responsável por sua entrega, fiscalização de uso e substituição periódica, 

quando necessário;  

10.1.24. Fornecer aos empregados as ferramentas e equipamentos necessários, 

sendo a aquisição e a conservação de todos os materiais supra citados de 

inteira responsabilidade da mesma;  

10.1.25. Ter e manter atualizados os documentos relacionados à 

Segurança do Trabalho referentes às atividades realizadas pelos seus 

trabalhadores, de acordo com o estabelecido na NR 01;   

10.1.26. Apresentar proteção contra o risco de acidente com o seu pessoal e 

com terceiros durante a execução dos serviços;   

10.1.27. Prestar todo e qualquer socorro imediato às vítimas  em caso de 

acidente;   

10.1.28. Paralisar imediatamente  os serviços no local  do acidente,  a fim de 

evitar a possibilidade de mudanças das circunstâncias relacionadas com o 

mesmo;  

10.1.29. Solicitar imediatamente o comparecimento dos responsáveis da 

Contratante e da Contratada no lugar da ocorrência,  relatando o fato;  

10.1.30. Paralisar ,  por determinação da Contratante,  qualquer atividade que 

não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em 

risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  O ônus da paralisação 

ocorrerá por conta da Contratada, mantendo -se inalterados os prazos 

contratuais;   

10.1.31. Manter limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 

segurança, higiene e disciplina, removendo regularmente do local os materiais 
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em geral , de forma a não prejudicar o trânsito de pessoas e impedir o acesso 

de equipamentos de combate a incêndio;  

10.1.32. Comunicar à fiscalização  e,  nos casos de acidentes fatais, à 

autoridade competente, da maneira mais detalhada possível,  por escrito,  todo 

tipo de acidente que ocorrer durante a execução da obra, inclusive princípios 

de incêndio.  

10.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU  

10.2.1. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pela empresa Contratada;  

10.2.2.  Notificar,  por escrito ,  à empresa quaisquer irregularidades 

encontradas na prestação dos serviços;  

10.2.3.  Promover,  através do Setor de Cerimonial da Câmara Municipal de 

Aracaju ,  o acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços 

licitados,  sob os aspectos quanti tat ivo e qualitativo;  

10.2.4.  Efetuar o pagamento ao licitante vence dor,  de acordo com as 

condições do Edital e do Termo de Referência;  

10.2.5.  Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s),  após o aceite dos 

serviços;  

10.2.6.  Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, 

acompanhamento e controle de qualidad e dos serviços;  

10.2.7.  Proceder à verificação dos serviços prestados,  objetivando constatar a 

conformidade destes com as especificações constantes n o Edital  e no Termo 

de Referencia, para posterior aceite;   

10.2.8.  Propiciar todas as facilidades indispen sáveis à boa execução do 

serviço;  

10.2.9.  Exercer o acompanhamento e a fiscalização através de servidor 

pertencente ao quadro da Câmara Municipal de Aracaju ,  anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, e encaminhando os apontamentos à 
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autoridade competente para as providências cabíveis, fixando prazo para sua 

correção;  

10.2.10. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 

Empresa, de acordo com os termos do Edital e do Termo Referência;   

10.2.11. Orientar a Contratada sobre o planejam ento da execução dos serviços, 

além de dirimir as dúvidas que surgirem durante o processo;  

10.2.12. Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo 

descumprimento do serviço.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 

92, inciso XIV, da Lei n° 14.133/2021)  

11.1. Ao licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, 

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 

não mantiver a proposta,  ensejar o retardamento da execução do obj eto,  falhar 

ou fraudar na execução do objeto l icitado, comportar -se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas as seguintes sanções,  garantidos 

o contraditório e a prévia defesa,  de acordo com as disposições do art . 156, da 

Lei nº 14.133/2021, nos seguintes termos:  

I.  Advertência;  

II.  Multa;  

III.  Impedimento de licitar e contratar pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos;  

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e  máximo de 6 

(seis) anos.  

11.2. Do ato que aplicar as penalidades previstas nos incisos I, II e III do 

item 11.1 caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,  a contar da data 

da intimação, conforme art . 166 da Lei nº 14.133/2021. Da aplicação da 

penalidade prevista no inciso IV do i tem 11.1 caberá apenas pedido de 
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reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, conforme art . 167 da Lei nº 14.133/2021 ; 

11.3. Do ato que aplicar a penalidade p revista no inciso II do item 11.1 

incidirá multa de 0,5% (cinco décimos por cento)  do valor do contrato 

licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável 

por qualquer das infrações administrativas previstas no art . 155 desta Lei,  

conforme consta no art . 156, §  3º da Lei nº 14.133/2021; 

11.4. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo estabelecido 

em lei, a contar da data da notificação, podendo a Câmara Municipal ,  

através do Setor competente, descontar de eventuais pagamentos devidos à 

licitante,  cobrar administrativa ou judicialmente,  pelo processo de execução 

fiscal, com os respectivos encargos previstos em lei ;  

11.5. Se o motivo da inexecução das obrigações ocorrer por comprovado 

impedimento ou de reconhecida força maior,  devidamente justificado e aceito 

pelo Órgão, a Contratada ficará isenta das penalidades mencionadas;  

11.6. Entende-se por falhar a execução do Contrato,  o retardamento da 

execução do objeto ou qualquer ação ou omissão do l ici tante que prejudique o  

bom andamento da Licitação, inclusive deixar de entregar os documentos caso 

sejam solicitados a t ítulo de diligência,  que evidencie tentativa de indução a 

erro no julgamento, ou que atrase a assinatura do Contrato  ou a prestação dos 

serviços.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES EXIGIDAS 

PARA HABILITAÇÃO OU QUALIFICAÇÃO (art. 92, inciso XVI, da 

Lei n° 14.133/2021)  

12.1. O contratado deverá manter, durante toda a vigência do Contrato, as 

mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO (art. 92, inciso XIX, 

da Lei n° 14.133/2021)  
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13.1. A inexecução, total ou parcial,  do Contrato, ensejará, além das 

penalidades constantes da Cláusula Décima Primeira,  a  sua rescisão por ato 

unilateral  e escri to da Contratante,  nos casos enumerados nos incisos do art .  

137, da Lei nº 14.133/2021, na forma do art . 138 da mesma lei;  

13.2. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o 

contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovad os que 

houver sofrido e terá direito a devolução da garantia, pagamentos devidos 

pela execução do Contrato até a data de extinção e pagamento do custo da 

desmobilização, conforme preceitua o §  2º  do art.  138 do mesmo diploma 

legal.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE 

NO CASO DE RESCISÃO UNILATERAL  

14.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a 

Contratada reconhece, de logo, o direito da Contratante de adotar, no que 

couberem, as medidas previstas no art.  139 , da Lei nº 14.133/2021.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO E 

GERENCIAMENTO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS (art. 117 da Lei nº 

14.133/2021) 

15.1. O serviço será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e 

avaliação por representante desta Casa Legislativa, send o devidamente 

designado como fiscal  do contrato de acordo com o previsto  no art.  117 da 

Lei nº 14.133/2021;  

15.2. A fiscalização será exercida no interesse da Câmara Municipal de 

Aracaju  e não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa, inclusive 

perante terceiros,  por quaisquer irregularidades e,  na sua ocorrência, não 

implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e/ou  

prepostos;  
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15.3. Compete ao Fiscal do Contrato notificar a Contratada de qualquer 

irregularidade ocorrida na execução dos serviços;  

15.4. De acordo com o art . 19, Ato nº 01/2024/CMA, de 08 de janeiro de 2024, 

caberá ao Gestor do Contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos 

legais, ao seu substi tuto, em especial:   

Art . 19 Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus 

impedimentos legais,  ao seu substituto, em especial:   

I-  Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica,  

administrativa e setorial;  

II-  Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das  

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e 

informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua 

competência;   

III- Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, 

para fins de empenho de despesa e de pagamento, e anota r os problemas 

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 

relatório de riscos eventuais;  

IV- Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato,  

cujo histórico de gerenciamento deverá conter todos os registros for mais da 

execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração;  

V- Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da 

documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos relativos à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao 

pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos, 

entre outros;  

VI- Elaborar o relatório final  com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
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serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Adminis tração, 

com as informações obtidas durante a execução do contrato;  

VII- Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a 

gestão do contrato, com apoio dos fiscais técnico, administrativo e setorial;  

VIII- Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual , baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas,  a constarem do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento;  

IX- Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato, mediante 

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contr atuais;  

X- Tomar providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções,  a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art.  158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente 

ou pelo setor competente para tal,  conforme o caso.  

15.5. Compete ao Fiscal do Contrato seguir os arts. 20 e 21, do Ato n° 

01/2024/CMA, de 08 de janeiro de 2024:  

Art . 20 Caberá ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e seus 

impedimentos legais,  ao seu substituto, em  especial:  

I-  Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com 

informações pertinentes às suas competências;  

II-  Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;  

III- Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer 

inexatidão ou irregularidade constatada, com a definição de prazo para a 

correção;  
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IV- Informar ao gestor do contato,  em tempo hábil,  a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem a sua competência,  

para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;  

V- Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências 

que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas;   

VI- Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as 

condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

administração, com a conferência das notas fiscai s e das documentações 

exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento 

provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação;  

VII- Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil , o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual;   

VIII- Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de 

gestão do contrato,  em conjunto com o fiscal  administrativo e com o 

setorial;   

IX- Auxiliar o gestor do contrato com  as informações necessárias, na 

elaboração do documento comprobatório da avaliação realizada na 

fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado;  

X- Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

técnico.  

Art . 21 Caberá ao fiscal administrativo do contrato e, nos seus 

afastamentos e seus impedimentos legais,  ao seu substi tuto, em especial:  

I-  Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato,  com a 

realização das tarefas relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao 

contrato e à formalização de apostilamentos e de termos aditivos,  ao 

acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento de 

garantias e glosas;  
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II-  Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com 

a solicitação dos documentos comprobatórios pertinentes,  caso necessário;  

III- Examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais,  

trabalhistas e previdenciárias e, na hipótese de descump rimento, observar o  

disposto em ato do Secretário de Gestão da Secretaria Especial de 

Desburocratização, Gestão e Governo Digital  do Ministério da Economia;  

IV- Atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados 

ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência;  

V- Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão 

do contrato, em conjunto com o fiscal  técnico e c om o setorial;  

VI- Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na 

elaboração do documento comprobatório da avaliação realizada na 

fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado;  

VII- Realizar o recebimento provisório  do objeto do contrato, mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

administrativo.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES E DOS REAJUSTES 

CONTRATUAIS (art. 124 da Lei n° 14.133/2021)  

16.1. Este instrumento poderá ser alt erado na ocorrência de quaisquer fatos 

estipulados no art.  124 da Lei nº 14.133/2021, desde que devidamente 

comprovados;  

§ 1º A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até  o 

limite legal previsto no art . 125 da Lei nº 14.133/2021, calculado sobre o 

valor inicial atualizado do Contrato.  

16.2. Havendo prorrogação do Contrato,  os valores acima serão reajustados  

conforme o índice IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
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Amplo),  ou o qual o vier a substi tuí -lo,  conforme arts.  25, § 7º e 92, inciso V 

e § 3º, da Lei  nº 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

17.1. As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Aracaju, Estado de 

Sergipe, como único competente para di rimir as questões que porventura 

surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia expressa por 

qualquer outro.  

 
E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este 

instrumento, a fim de que produza seus efeitos legais.  

 

 

Aracaju/SE, XX de XXXXX de 2026. 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU 

Ricardo Vasconcelos Silva  

CONTRATANTE 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 
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ANEXO III –  MINUTA ORDEM DE SERVIÇO 

 
ORDEM DE SERVIÇO Nº XX/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 501/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2026  

Autorizamos a empresa abaixo qualificada a iniciar a execução do objeto , 

observadas as especificações e demais condições constantes no Edital  do 

Pregão Eletrônico nº 09/2026 ,  conforme abaixo:   

EMPRESA (razão social):  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  

CNPJ: xxxxxxxxxxxxxxxx Inscrição Estadual: xxxxxxxxxxxxxxxxx  

Endereço: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CEP: xxxxxxxxxxxxxx 

Tel. (xx) xxxxxxxxxxxxxxxx e-mail:  xxxxxxxxxxxxxxxxx 

Nome do representante: xxxxxxxxxxxxxxxxxxx  

RG: xxxxxxxxxxxxxxxxx 

CPF: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

A montagem e desmontagem das tendas,  pela equipe da Contratada, deverão 

ocorrer em dias e horários previamente acordados  com a Contratante.  

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND. QTD. 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

1 

Locação de toldo, na cor branca, com 

dimensões (4,00 x 4,00)m, estrutura em aço 

galvanizado, resistente a ventos; toldo em 

lona PVC, resistente às chuvas, reforçada 

com poliéster, com proteção antifungos, 

antimofo e anti-uv. 

DIÁRIA 15 R$ xxxxx R$ xxxxxxx 

2 

Locação de toldo, na cor branca, com 

dimensões (6,00 x 6,00)m, estrutura em aço 

galvanizado, resistente a ventos; toldo em 

lona PVC, resistente às chuvas, reforçada 

com poliéster, com proteção antifungos, 

DIÁRIA 15 R$ xxxxx R$ xxxxxxx 
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antimofo e anti-uv. 

3 

Locação de toldo, na cor branca, com 

dimensões (8,00 x 8,00)m, estrutura em aço 

galvanizado, resistente a ventos; toldo em 

lona PVC, resistente às chuvas, reforçada 

com poliéster, com proteção antifungos, 

antimofo e anti-uv. 

DIÁRIA 15 R$ xxxxx R$ xxxxxxx 

VALOR TOTAL R$ xxxxxxx R$ xxxxxxxx 

Os recursos financeiros necessários ao pagamento desta Ordem de Serviço  

serão originários da classificação funcional programática abaixo 

discriminada, devendo o empenho ser realizado no valor de R$ XXXX,XX 

(xxxxx reais e xxxx centavos).  

Órgão:  

Unid. Orçamentária:  

Função:  

SubFunção:  

Programa:  

Ação:  

Natureza Despesa:  

SubElemento:  

Fonte: 

 

 

Aracaju (SE), ____ de _______ de 202 6.  

 
CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU 
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